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~RESID~NCI"" DA REPÚBLICA 

SECRETARIA 

RIO OE ..JANEIRO, O. F. 

Em t ru t'lSO .. 

CAMARA DOS DEPUTADOS \ 
Dltetllll, do) r.e 'V'·:>l I egis1allvOS 1 , i secretario 1 

\ ~ . JAN 24 1950 ,~ 
EXcelentíssimo Senhor Primeiro 

1338-yg t kO _ 0190 
,.. 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia 
, 

a inclusa Mensagem do Senhor Presidente da Republica resti -, 
tu indo autografos do Decreto do Congresso Nacional que au-

toriza o Poder Executivo a contratar com o Banco do Brasil 
'" , S.A. operaçao de credito para financiamento do cacau. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

" Excelencia os protestos da minha elevada estima e mui dis-
... 

tinta consideraçao. 

Pereira Lir 
, 

Secretario da pre , 
da Republ 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Munhoz da Rocha, 
,,.. . 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados. 

GP/GP!. 



-

. .. 

ao . ... li, 

J(~ j I. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados 

Havendo sancionado o Decreto do Congresso Na-

cional que autoriza o Poder ~ecutivo a contratar com o Ban­

co do Brasil S.A. operação de crédito para financiamento de 

" cacau, ·tenho a honra de restituir a Vossa Excelencia dois 
, , 

dos respectivos autografos. 

Rio de Janeiro, ~ 

/' 
I , 

'/ ,. L \...A.-___ - ~ 
I ./ 

GP/GP/ • 

de 1 CVk- .' 
~ 

-----
. ~ , 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

" , 
Artigo 10 - E o Poder Executivo autorizado a 

• N contratar com o Banco do Brasll S.A. uma operaçao de 
, , 

credito ate ~ 150.000.000,00 (cento e cinquenta mi-
... 

lhoes de cruzeiros), destinada ao amparo do cacau bra-

sileiro. 
... , 

Artigo 20 - A operaçao de credito, autoriza-
, 

da pelo artigo anterior, devera ter a garantia do Go -
A , N , 

verno do Estado da Bahia, que fixara, nao so as bases 
... 

de financiamento, como a sua melhor aplicaçao na defe-

sa normal do produto, através do Instituto do Cacau 
• 

da Bahia. 
, 

Artigo 3º - Esta lei entrara em vigor na da-
IV ... 

ta da sua publicaçao; revogadas as disposiçoes em con-
, . 

trarlO. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, EM 27 DE DEZEMBRO DE 

, ~ 
2C 

------------=======---

? 

/ 
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REL T6RIO 

Devolve, oom mendas, o Senado, o projeto de 1e1 da 

Câmara, na 1 338-D, d 1948, que autoriza o Poder Ex outivo a oontratar 

com o Banoo do Brasil S.A. uma operação d crédito até Cr$ 150 000 000, 
, 

• d stinad ao a paro do cacau brasIleiro. 

As mendas do Senado não s~ modificaram a estrutura 

-da proposiçao votada por sta Casa, co o a desnaturara nos seus objet1. 

vos. 

As 1 , logo no art. la, levaram de Cr 50 000 000 . " raço s de credito que s pr tende utorizar, a fim d d-

fend r, por m io de financiamento, um outro produto m cris - o fumo. 

O art. Za toi alterado radioalment , po1~ tira ao Go-
A _ 

verno do Estado da B h ,garante da operaçao, a f culdade de fixar as 

bases do financi mento 
, A 

d aplicar o credito m outras prov1denc1 s de 
, 

amparo ao cacau, atrave do Instituto do eac u da Bahia. Estende, além 

do mais, os benefíc10s visados pelo projeto, a -outras regioes prOduto -

rase 
_ A 

Nao roi feliz a Camara Alta ao e 
) 

s emendas a o art. la inc1de , a 

-ndas a propos1çao. 
A nosso ver, num erro 

, 
palpavel, qual o da 

lo.A 
-ssociaçao, nas dida de amparo, de dois produtos 

e ira mente -diversos) na sua cultura e comercIa11zaçao - o cacau e o fumo 
, A_ 

Merec , o ulti 0, por certo, toda a atençao dos poderes 
, 

pUblicos, mas , .. A 

um projeto parte, a curadam nte estudado, na o em nxerto, 
A em ap ndice a 

, 
teria inteirament estranha • 

Retirou, o Senado, do mesmo rt. • lQ a expressa0 tt.l.!!r 
, 

paro" do cacau brasIleiro", conservando apenas a de financiamento, crIan-

dO, assim, embaraços .. 
rias uma completa nor 

- , outr s aplIcaçoes que se '"' façam necessa 

-liza ça o da e co nOlnia ca ca ua ira. - , A inclusao dos varios Estados pequenos produtores nos 

benefícios do financiamento, não se justifica, poiS, o volume da produ -
- . çao dos smos nao exlg adIda xcepclonal de que nos ocupamos. Basta 

, , 
assinalar que a Bahia produz 97% dO ,c c u brasileiro, com uma . d1ã d 

. " 120 000 toneladas, em uma produçao tot 1 de 125 000, media dos u1timos de 
• 

nos. 
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• 

~ Ora, e evidente que o Banco do Brasil pode, per-
feitamente, at nder aos finanoia ntos dos interessados dos de ls 
Estados, em suas operaçô s corr ntes da Carteir de Crédito Agrícola 
e Industrial • 

A 
.. oluçao -da produçao maciça do , , ~ Estado da Bahia, basIco para ti eoonomia cacatta1r , e que esta a xi-, .. gir medidas de caracter special que, alias, redundarao nos seus ' e-, .. feitos beneficos, na melhoria da situaçao g ral do produto. 

As e 
.. ,. ndas ao art. ZO sao, oons quen -ia dás mo-.. dIticaço s introduzidas no artigo lQ • 

,. O poojeto provado pela Camara dos Deputados 
dev 

dad 

.. , em conolusao, 
#li iros interesses 

ser ntido integralment .!l consulta cs v~~­
naoionais, objetivando mparar, com um bem ela. 

, orado plano de didas cono bidas lo Instituto de Cacau da Bahia, 
#li ~ { um dos tres principais produtos exportaveis do pa s, fornecedores de .. ,. divisas, ora tao escassas no nosso lntercambio internacional. .. .. , A o raç o de que trata a proposiç o esta ga-,. 

rantida pelo Governo do Estado da B his, d cuja Idoneidade e eri -
ciência admlnistratl~ não é l{oito duvidar, s m grave injustiça 

A ausencia d trlotls o. 
.. .. Impo .se, portanto, a rejeIçao das mandas do 

• 
S nado. 

InclUO, oomo anexo e parte integrant A deste , .. ~ relatorio ,u xcelent apreciaçao da teria do projeto, de auto-
ria do~ilustre Dr. Ignácio Tosta Filho, indiscutlv lment , a maior 

~ autoridade, is abalisado tecnico em conomia cacauelra. 
Sala Antonio Carlos I emra.e~a ,de 1949 :r- . 

TOLEDO PIZA - RELATOR 
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PARECER 

A CO 88JO DE FINANÇAS op1118 pela manutenção 
A 

do proj to da eamera (Projeto nQ 1 338-0. de 1948) consequente -
lO -rej iça0 das endas do S nado ao mesmo projeto. 

Sala nton10 Carlos, em de d 1949 

,PRESIDENTE 

,RELATOR 
• 

.. 
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A.llALISB UA!\ 18DIDA8 AC01.3J\LB(mS PA.d.A O 
Alál'A.RO 1>0 CACAU 1)1. Rt\lII 

Por Isnaol0 to.ta Pilho 

1 • O ,fto.ito DO OOD6"11O olobal de pl'OJeto de lei 
Y1s'pdo o lapelO • ttneDoll"ento da 6&fra de oaoãaf tato i.se q 
00'no14111 •• lno.~I&. 48OO.I.n'-. 4a de'1'aloJliIQ9ão cSa 11bN~ 
to QPOn __ ama e.,.11", de OaJIat.1' ob~e'lYO, da. neoe,sldade • . 
do oaoà" beblano qu pod.naa" OU de .. rl • ae. aatl.telt .. a atN1'" 
a apJlO1'89- cJaqttele pl'03eto.l j o '1_ ,pJlOOUl'aNDlO' fazer no Pl!8en~ 
te estadO, .1nt.tlaando o qQ&Dto poIsive1 a. DOssaa conslderaçoea, 
di'ada. e.ta. das N.pcm.abll1dade. que noa foram Ü1po.ta. 
IJel.a oont1a.noa do do Bsta40, DO el10e.,Snbarnento do. problema. 
da m lor tont. de rlqU" da Bah '. \:) 

I 2 ... '.1 ........ oao&" da BeM. qu.l que signifioa trat. •• 
de .~.à. do BftsU~1 o _DO. 'f'ltl N 4e 4e.oonslderqao ao 
1 .. 1 •• to1'9o de pJlOduCoN. de o 'JIO. a.t.do.L, qH cultl" O 
, , deftllO. a I1t .. , eft. taato, Cl a Bahia produl ~ do _ 
oa atr. tu~.llelro .'«31& de 120",000 tonelada. em • PNC1Q9&O 
toW méd!a 4e ,,000, DO' altlmo. 481 ano.o Deoorl. ~ a enol e .. ", .. ".0 Da • e .~: da BabSa ela. oont1&encl •• 40 

oODtrollM o •• !:Il1_. Nnexo. dela. proven1eDt •• para &. tlMgga. e eoo"". 40a d~ 1. _atado. Pl'OcJutoN8 . pr1m81ro 
, ;."4& ..... 1k. I IOODOlDS. 4epucte. 41 tamente c1aqlle,l. p 

Utoc lo .epado oalO "apena. 1 a l i) 5%" Ao ... " que o oaoáu do 
" .... to 8aDto, cl1a an u81 <te 1,,500 Mnel.da., tem o. ..u 

probl • 4e ... 'e. "la \ 8ft .lIIplltloado e a .ua 
q i total ablO1'9ão pe]. SM,,~'r1a 100al. em 0001" ço.. , 
'Yutalo '1 eaquento o.... da A.a.OD1a ( SODa. I 'aN.~ 
" , ... tlua, DO. me • lAtemao1onat., ~a.1 qual.qul- ela. 

a"Paro ao pJ04U" "ldanoo 

,_ , O ,~~.to _ 1 1 rtsa""o~ao a"Pal'O e finano to do 
oa ela 01'& e"" •• 'GM na C ra dO. Dep~'~dos, de YOl'a 
40 Senado, oode .ot .. " " deooft:e. ele projeto inio1al apre-
_atado Deaembl'O "- 1~1a8, pelo. 8No DepQta401 Nelson Cal'Ml:ro, 
00 .. 110 4e """" / 'IMpl ,..11101 ••• noel 101'&1., abr1M.o 
'8"'41to 4e "'lbiÓ I de ota.811O. pal'll q , atrayé. o Bsnoo do 
8ft.U, to. 81 •• '11! Da ooMe.aao de "et • aol 
.... o1oal • . tebt '''01, ~lIOb • Pr&9t1a ele .. me1'OantUL, 
lh'l4ent 1'1 .. , •• ,. pN~eto. de •• oopo ., t .... nt. 1! m1tac10, tol 
41ta40 pelo ,.trlõ'l00 daq le. 'InhON' 4eP\ltfdol 
atend ao probl, p 1 o"Nncla de 

N na lO4i1 W! da '" o.l 'lucia . , 
! t 0.. ,. • ,.,. , 20 GIIl' po1' 11b,., ao _NadO i=!.,,. e 4&,. ~ ,IN" .nt,. oa pl'04QtoN' .. 

• q. rio M. • 40 a to t.4.,~ elaq 1& 
o "AS: o P ~t.M ~ •• ao a. .. ..,' .ai.'''' 1749t tol 111'-1 "M ..... de1.40, 

e 'Ido ao. l.na40 "era1, tó G8 _ m.ta'lft 4a aatearla 
40 Dep .. do Boftolo W •• aol .... tn ... Ms o.~ 
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"O 00"'"180 Ja010nal deO"b.w 

Ana li ~ ít. '048. &_"'1"0 ... toJllladO , oont1'6,.1' ooa 
O Banoo do BraaU 80 A. wra Open.taO da !Ndito ate 
O 150~OOO~OOO ( •• nto • o~q Dt. m11bõel de orus.IIGI) 
4e •• bacSo ao emparo 40 Oa U brasll 11'0.:> 

'"0 21\, A opta, .. de 0"41. atttoJ1zado pelo anla 
ant.r1o. 4eve .. 'e. a prant1a 40 Oo"elllO do Bltado da 
Babla qu. fixaa Dão",, 'o ali bate • . do t1n_nolellen~ como 
a I";alhor apUoa9&O Da q,ete. do Caoia da DaMa, 
atra"l O Ina ltuto de Oaoaa da Beb'a'l!i 

11 . 

Anp, ,.~ SI'a lei .'rara .. viSO. na ~ta ela saaa publl-
08980, .. ""sadal a. di8poe!toel em oontra1'1o , " 

~ O ptoJ.to aol'. tol IUbll0a40 DO D1Á"0 Ofloial de l' 4e 
1,-'1 ho Ultimo oom a lU re4atto '",oada, ,.,1dentemente por _ 
laplo de ~reesão, de NfeNngla a que tiPa et.'lv!'flente apro­
vada P!,la Camal'a, oon81lt~ .... . lapso DA .çressao da. pl.1avra. 
latrav8' o Instituto de OaGau. da labia",.!! tlal, a" \ 21 ", 

,- () 

A telel. 40 sôstltutl"o ao () 8. oonfronto oom o pro~eto 
or181D." o1:»e4808. a duplo pl'Opêsl'.S . 

.. a) ampUar. O,.d1to para 150 lI1l.bôea nM_ mal~1' OOJTeaQ 

podinoia 0011 o maior YalOI' lntelllo da .atra atl1al que e O de 
100_& eoo milhÕea, 

b) tomar male lata a &ator1I&9ão para o sea empreso .. 
t~ão doe DO'f01 problema. sarsldoe que Dão mals poderlaa S8r aten­
didõe o .1çl •• ~ln.nolameDto lob peDboz- meroantllé) de oarate!' 
lntelftlMDte 'NIlIl'or!O, • que, de m.Mlra alg,ma, poderia anoac:. 
minbar o p~~! ... qttantl at1,,0 deooJlll8nte do aMmQ]o 4. um saldo 
da safra 481 ~ e ela. perlpeotlY.1 de ue ,nnde safra 49/50o:il 

~ B'rldente ate, pro.,.1' ao s!mPlel flna n oiamento do p~~to 
em mao. do la1' dor, 81t~a. 4. ex.ee80. de ofertas lobre 
procura, não ... olY8 .~I'O'lema di 8atoqatl .xoe •• lvo. de dma_ 
sarra ele ou&hr peNol .. 1 poz-que cJeoom40a 60, 90 ou 120 dt&S 
do eeDbop etetaado, 1&Y1'&401' te_ 41 tata1men1e Jogar O ••• 
0loU DO Il8ftado, com OI !8~a 1'8tlexol .darloaos que 88 p1'OftlOa 
.91t.. & 008 .ea di ••• t'nan cl8!ento. 

oae , nao tenbe 
:8.DU!111 ; ã de el.tl1'O escoamento 

de estoque. oumGladoe\l 

4. ~ , pl'Oblema oo .. r(,la1 40 oakU beb'ano tal qWl1 êle 
•• no, apresenta 110 momantoc 8 tal qual, ttldo~oa •• e apresenta­
ra ate O lnlol0 da DO" safra em Jnnho d. 1950,· pode .er faGll~ 
mente a.slm apresentado~ . 

li - O 8!b:R~bl.ma de oara'.~ 9!!St~tatlvo COAS. quente 
ai aownu.'lo a .. Abrl! Clõ"'ooriebtit ãno do saldO dã 8ãlra anterloJ,-, de 
efta de SOOq; OOO saoos, saldo eSS8 que te.,. de ser ~osado De meroaco 

_. . do lrl'.~olonal 0011 omt tante.8n" 0011 as pnme1,!&8 entradas da 
.&ti& '1'4,/50 'I.' .e apresenta <le gl"$lldta d1men.oe. (22 a 2fl ,OO$OOO 
s ' 001 )0 - lato slga1tloa . que d6Yemot(ooloéa~ no per1odo rú,10 49 a 

. AJ.)r.U 50 'el00 000 S&OOI. a tim <te vi t ar Um novo saldo de safra, 
.'. llato de 50. a .pesar lobre a 'faltura safra de Maio 50/Jane~ro 511) 
_ ClJt1endo _ 110ft probl quantitativo 8 amsa9~ tomar oronlco 
":0, PJlO08S80NONsoen e de,8ald08 -aOl1lDulados.. At, a tereelra semana 
. ·de Novembro tolposs vei .s, Bahia. ' mediante ama série de · .med1das 

.. ,;;. '. . T1dsm9nte arUCS,llladaa-, propos~a8 pelo eo't"emodo À!lstado e mediante 



'~HUt) 001000; 
JIft4 1 \'i 000 

oel!1Ot'l M 

• 

• 

, 

• 

• 

, • • 

•• 

• 



, 

• 

• 

• 
• 

. . 

. . 

• 

4.pnmS r OI prego. do produto em dolarelr. fizeram oom que o 
mercado 88 restabelecesse .end~DOI poss~vel reiniciar Tenda 
a 19 oent. a pa.rtlS' de 14 de OU'abN& 

... " 
A Ines_Mono.o erldenteunteo Da ~tesa ~8 nosso. proprl0' 

inteNlse., oooperar 0011 aqllela OPlentata" lngleaac erttando 
qua1qul' ttnta'lva de d,'gIDI ela 1IO •• a parte porq~e em tal terre ·, 
n~ o. !nSle ••• poderiam fizer .IIIl1w mal. em represàl Jogando/ , 
Ja .ntao~ oom a aua moeda de .. a1orlzada I 

, A ret1rada do. exee •• oa do nOlso caoiÚ& nonna1mente 0010.;. 
oàyel DOa meNado. lDternaoloftal' i oo~orme auge r1do [ tomaria 
posss."el aquela polltloa de suat ntaç&O de ,.pre90s e de afasta' , 
~ento do perlg~ ~ ~!!lIDln GQB a ~lroQD.tano18 de retirarMOS 
e8S •• excessos Ilae para q1l8 t mar, neo ra estoGaI', pesando na 
futura I&fi'ab _. para 1nduat,r.1al1zar em no"o. setores de GOn8\1"'O;, 
dentRo polIu de ama orlenta9&O ecoaomioa perfeita., 

, ,~ 

• SndlapenaaY8l aoresoental' e aoentuar ~ueD em faoe dos 
estudo. t~on1co eoonômicol re!11zado. torna-Ie p08slTel o ampre< 
go di oacau nal nofta apllca90el !nduat~als lll&nclonadasr, wna vez 
que ele poSSA 181' COD: l'ado Duma ba.e l1hel1. de C~ 75 00 por 
aJ'rÔba paJ'a o la.,ftdorr oorN8pondendo a um preço externo de 
perto de 20 oent;. por l!b.N~ o 'lU lapol't es pratlos.me~te d.a~ 
ao nosso layrador 4e oaoàll wna C:::t1a daq"êle preçc mintmo(\ 
sem o. lnoonTen1ent'l ou onu t a1ro. pa;: a entidade 
flnanoladora geralmente asaoel doa a pre901 ~tmol\C { ~er 1 to 
dizer q\1. quando qUI' que o meroado externo pelo excesso momenr ) 

taneo ~ ofertas amea~ azer balxe r o pre90 interno para 
menos de C1'$ 15800 O de Induatrla11za98.0 ent:rana a "WlipN.!J 
a ~eroado~ a vista ao IrodatolD .~ltando ootações abaixo daquele 
mlnt mo qlle e perte! tamen e aaiiatatOrlo" 

, 
.la med1da acima e8~udadaa se tornariam p088~vels 

medlagi:!a ~ eto ~ i i d m ~ ~ 
I e~ % ~ cre~ proposto 

uu..uwO,es •• 8 D as med1<;a de amps:m 
propriamente da satra e em p ~e ao t1P8J1Clame~ direto dos pJ.'C)Q 
duto"e mediante penhor lIlercantU oa peDlior agmolac oonfonne 
&8 oll'O~8tanc1as e8p,soítloa~ de cada oalo lnd1 v1duflo A mane1ra 
da di"lsao 9 apl1ca9&O do oredito, ama vez de.bacia 4 art1cu.le.9&O 
do Governo do Estado pe~tlri 8 este atravea os seus orsQos 
legisla'lvo e exeoutlvo fi de .,1a ele dev1damente 0".1001, OI 
legltimoe orgaos da classe ag !·,'t~ola9 obede "' 91 a o.r1tério d1u 
tado por perte! to oonbeolment..: de 2&u.a a lntell'a .oNeponsabi<) 
l1dade ele touoa os leglt1JDos interesses em JogO<.l 

~ . 

51) 1s porque o Go.,.~ da 8ahSaô po~ nosso 1n~enned1oo 
pleiteou Junto ao_ Senado da Rep\lbllca a aprov&28.0 do projeto em 
Gausa com a redaç~o ap~vada pela câma:rao erltand i al~m do 1ll8.ia , 
~ne a sua subida a sançao presidencial tOle. demoreda e at~nd. 
11 naoessldade de sel'E)l11 artlfiulada. ed1das outras no J.egls1atlvo 
Bhh lanG, JW1to ao proprl0 Govemo Pederal. e ao Banco do SraeU 
antes que as medidas previstas 1'1e81_a .e torneze efetivas ~ 
19fellzmente o Senado n-ao atendea a essa8 ~deraooes aproVdnde 
Yarlas emendas ditadas em parte por .. aent nto de protlUlda 
desoonfiança do Governo da Babia ao qual ret1ro~ a 1n101atlva da 
artloula,ão das med'das de amp~ro e financiamento de 8ua maior 
rlquez!l e eatel0 do equl11brio eoonômico finanoeiro do ~ '!!sta~ .·., 
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Jlale tellz fol, h& po.OO8 dl •• , O pro~'to de amparo à 1tTO 
de trlao 00II O qual I!,aaou l'apl~nte ",1- 4e ~seno1ao 
regime nesa40 ao pl'038tO do oauso e ainda 00IIl Nje1V&O_da ",emeD= 
da ~pres6nt.daD Mb o ,JIO'.a~, .s. .. teDdldo no 0&80 ~ oao..r. 
de que e. yolta do proJeto & Camara vida adiar a SaJ19&O presle:> 
denola1 e a ,t,tlY1dade da ·medida pla-3ada .. , 

") Pol a "8olftte a rlA8tão .,~vada no nado e NU 
tida a Câmer&u tanto quento DOa to pol81"el apurar" 

tas 

. 
·0 CODgrelso Naolonal deoretas 

An .) li:} :li o PodeI- :&X.outivo aatorizado ~ oontratar oom 
o Baneo do Bree1l ~Ao di" o~N9ão de oredito ate o wa.' ~"" 
de C 200() OOO~OOOvOO (<laMnto. ãi'bÕe. de oNzelroa) para 
finanolamento daa atual. aatras de caoau • tumo, MS asg'dne ... 
tes proPOJ'9Õ •• v 

.) at. CJ4 150.)OOOvOOO~IOO (oento l o1nooen~ ml1bôes de 
oNzelro.) p 1'& tinanoiamento 4a aafra ~ caca •• 

.... 

b) ... cllt 50.,;0000 000000 (ol.coeAta mtlhOss de oNzeirol) 
para tin.Doia-ente da satra de tu." 

Art.. 21, •• a opeagd 4eftrá • JI larantlda pelol goftmoa 
dos BstadO. lnt'N'sado.~ bNl'h.4o o dispo.to nOB l'ena •• ' ­
g"'D~'8 

(.\ 

~ LJ O Banco do Bra811 tlxara a8 taxa. de t1nanelamentoc que 
.erao .provadas pelol go"emo. doa Estados interessado., 

lI ) Da area de ~Nd1l9ão oaoa .. lJla .>onde se exerolte a açao 
cio Inst~tu'o ele Ca .... da Ba~ta.& pOdera o Banoo do Bra.U N ') 
correr a oolabo ão dê •• , ora •• J 

• • 

<) m ,~ , 1'8lati" nte ao r • o tlnanolamento 8era teito 
aa CooperatlT.' de 'rodaçao . 
, 
ARe) ") ( Bata lei entrara dSÔ.11& cl,ata da eua publl= 
oa9ÃOg ~NYOsada. aa dispollções ..... oon'ràrlo " 

Da_ oomparaçÃo da. d.e I Nc1agõe. nrlfloaDt '~e as seg&11ne> 
a1 tera9'" Df do Senado e colltronto 0011 a da Camara ., 

() a) lDtrodQ9ão do problema do ruma nam proJ;'to relativo 
ao oaOa" exclu81vamente quandio J"arec.-,o'D a e pretel!der beneo:o 
t~ola. o tumo c1eve ... eola fa....,:';' at1'8. •• ' um noyo projeto es~ ... 
lti00 • não ent~).ftn40 o do oaoa. 'ara tal elevoa-s6 o oredito 

a 200 m1' bO.' lI' 

1») tirada da expressão ~ .ar1'&. de caoâ,,- OOJlc 
serv6ndoe»l. )apena., a de » ,alI) pOtJ81velmen~ 
oreandoao •• obloee a aplloq. de parte do oredito a WDa legltllla 

. ope1'a~ão de safra .. ã.latlngão a finano1amento ind1 YI-
d~a1 ele _ de pNdato ... ~ finanolamento que por I~ 
SÔ g oontollle 3a vSlI()'e Dão ... 011'8 o plObleJla DO seu du.plo a.peto 
quantltatlTo e de P"90 • 
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.) lnoluaao .1de 01ltJlO' Eltadol produtore, AOI ~etloto. 
do t1nanoiamento~1 la 8 qaio diferente em extensaa e o pICo 
bleaa eooftÔmt 00 do Ofloáu Da Babta e DOI demais ;';sta\lo8. Usates 
o problema 4e tinanoiamento de p1'04QtO"8 ltvUvl<luals lfOde ser 
feito OOllNlltemsDte pelo Banoo do 8ra.Uo no Oatrl:lO dai opeN oôe19 
da Carteira Agr100laD nso exi.ttndo plOprlamante o problema de 
~ ela lar .. DO .e. SonJ9PM9 ooDt~,.. exi.te Da &h1aL! e 
rl1D9- ele 120,;.) 000 tIooelaw CIi pJlOdagao mal.lta-

4) J-1nalMnte O pJlO~.'<> d48enado retira ao Govemo <lO 
Betado da Babtag o 8""". respoal&.el diatoJe1o bom anca," ·\ 
nbamento dO .eu mator proble Jeg10Del 0 • ~ao dada propor 
• ",artloular ai dldaa que ~lJlga. lndiapenaàYels ao bem estar 
públiOOg .8. que por '-l .e o dl.peue de c1ar a sua ga:rantla 
ao tlnano nto_ptopo.to e q .. pa.aa a .e. da aimplel a19ada 
dO !e.noo cio Irall1~ 

• M4eDtemen o o qu a O· l'aQ to dlloemi manto 
eooDOmioo e ~~.1to 10 de oponQDldadeo te.. mente ao 
apN1'Qt o p • .tito 00II a "datA0 '14& ao 8enac1o tol po •• lblt \ 

ll'ar .. a ~ ri. de .adlda. 48 alta NleYâno1ao dsando a , 
oba da DO 'Intido 1e&1'lIIO do teNlO e Dão apeDaI a _~ 

OPNll" ele 1.YI"'0,.. tn41Yldna)mentl (' o qu ~à 
Yem .endo te1\oo .. bea q .. _ 4'·Snata. PJlOPOl'90e. pel. laDoO 
40 8ft.l1o o a D'O .... tf,n.nqlamento oorrent. de pIlOu 
dutON. deft ... "lPlladO • InooaM.ü.yel ) dlante arJllento 
ao. l'ef". atad. ~.opeNfõe. ela ... enolas 4aq\1ele Banoo DIa, 
zoaa JJ'04a~~ I... poa.a PN1'b 4e parte do ... 41 to 
de 150 .slbO •• ' NO .. 41 ...... , ... õa1 •• ao ele otltral •• dlda. 
de .. I.e da. qI.l. o ttnenolamento 81mpl •• de 
p .tnda •• 1 ... rantl40 para o Banco do BrasU 
e de 0J'e1 benettolo. para OI pl'Oprlo1 laYra4orel · 

.,1) Ob~ .. '· • ele Da~ueza 1DJ •• tlttoa ... el . tO 110180 ... êru 
to 1e.,...ta4a. DO leudo li, "4.,ao reoebl4& âa Oamara tai. 
00. que a paaaY" ....... e ele Da''''sa .dto lata,) podendo bel"'. qulg •• r eajiõIiU " o .,.0 ai Nlaoloaad.. 00. 
in" ....... 1.ltoN.!. o. tlDalld.4e. polltl .... :. 

,. De ... llIOl aoentua. ~.. '-1 •• apresenta Nt1agü 
aprond. pIla C ra. O o .. 41to ~ aor:z.! ante. ~ • ,I' atetlo 
vadoo pa.1&JI1a pelo oadtaM ele .,..1'1&. 1 ... de orsao. oa. 
en'Mede. ooa pel'telta _9&0 _ .ua ... spoa.abl11dade. ~ 

a) a cio CIoTemo ela 8ebtao ata ... o .e. "palat1n e 
Bx 0\&'1"_ PI-': a. _dS4,. ele a.,alO • ftMDc1amento 00II 
lnt.1~ OOnheO to de GaUa. 40 p~bl.· ... alona1 " • 4epol. 
de Übat1dal ••••• m.,td •• Da "8t .O pJOCbttoJlaJ 

It) • dO "o t!YO Pe4aJla1 " ... ..-g. a .ua C ISfo 4e 
"nanolaMo. da '110_: q •• da ... eJla "I' o.vida quanto a az .0 
bUld.de Otl opoft"ntd.ae da. M4l4a. pIlO ., .... ) . 
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1 r de novembro de 19l~9 

Excelenti ss i mo Senhor Deputado r:Tunhoz da Rocha 

Prime i ro Secretár i o da Câmara dos Deput ados 

,. 
Terilio a honra de comunicar a Vossa Excelencia , 

a f i m de que se digne levar ao conhecimento ,.. 
ds. Caroara dos De-

put odos , que o Senado Federal, em se s são de 11 do corI'ente , r~ 

,.. , 
sol veu aprovar o Pro j 3to de Lei dessa Camara que 2,bre um cre-

di to espec i al até Cr$ 150 . 000 . 000 , 00 , para financ i amento da 

atual saf r8. de cacau , com as emendas , cu j o autógrafo re~:Leto a 
-- ,. 

Vossa Exce lênci a , j untamente com o primit i vo oriundo dessa Ca -
sa. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

Excelênci a os protestos de mirula distinta consideração • 

LN 

/ Se dor Geor gino Ave lino 

1 2 Secreta rio 
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\ o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Artigo 12- E o Poder Executivo autorizado a 

.. 
contratar com o Banco do Brasil S.A. uma operaçao de 

, , 
credito ate ~ 150.000.000,00 (cento e cinquenta ml-

W lhões de cruzeiros), deStinadl ao amparo do cacau bra­

sileiro. 

Artigo 22- A operação de crédito, autoriza-
, 

da pelo artigo anterior, devera ter a garantia do Go -
'" , .. , 

verno do Estado da Bahia, que fixara, nao so as bases 
.. 

de financiamento, como a sua melhor aplicaçao na defe-
, 

sa normal do produto, atraves do Instituto do Cacau 

da Bahia. 
, 

Artigo 3Q- Esta lei entrara em vigor na da-
.. ... 

ta da sua publicaçao; revogadas as disposiçoes em con-
, 

trario. 

'" CAMARA DOS DEPUTADOS, EM 15 DE JULHO DE 

1949. IY 
c 

-- ----
\ - ---

Q 
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Ao art. lº 

Emendas do Senado Federal ao Projeto 
de Lei da Câmara dos :iJeDutcdos que , 4, 
abre um credito especial ate cento e 
cinquent a milhõe s de Crl'. ze iras, para 
fina'.1ciar.1ento da [... tunl safra de ca­
cau. 

redija-se assim: 

~rt. 19 - ~ o Poder Executivo autorizado a COL 

- , . , trater com o Banco do Brasil S.~ . uraa operaçao de credlto ate 

o máxi mo de Cr~ 200 . 000.000 , 00 (duzentos milhões de cruzeiros) 

para financiamento das safras de cacau e fur.:lo, nas segu::'ntes 

-proporçoes : 

a) - at~ Cr$ 150 . 000 . 000 , 00 (cento e cjn~uGnta 

milhões de cruzeiros) para financ i amento da safra de cacau; 

b) - ut~ Cr$ 50 . 000 . 000 , 00 (cinquenta milLões 

de cruze_ros) para financiamento da safra de fumo. 

Ao art . 2 º 

o artigo passa a ter a seguinte redação : 

2 -, l.rt . º - Essa operaçao devers . er garant ida P2. 

los governos dos Estados interessados, observado o disposto 

nos itens seguintes : 
, 

I - O Danco do Br&sil fixara as bases do finan 



• 

.. , 
~ 

• 

• 

• 

.. 

- 2 -

.... 
cia~ento , que serao aprovadas pelos governos dos 3 stados into 

11 - na área de produção cac aueira onde se exer 
.... , 

ci te a açao do Instituto de Cacau da Bahia , podera o B ~lCO do 

, - "'" , -Br asil recorrer a colaboraçao desse orgao; 

111 - rela ti vamente ao fumo , o financ i amento se 

" .... ra fe i to as Cooperati vas de Produçao . 

SENADO FEDERAL , em L t de o de 19L~9 

, 

LN 
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SENADO FEDERAL 

ARQUIVO 

FEDERAL 

PARECER 

N.o 1. 442, de 1949 
• , 

A Comissão apresenta (anexo nú­
mero 1) a redação final das emendas 

Senado ao Projeto de lei da Câmara 
220, de 1949. 

a Comissão oferece. a 
a redação do pro­
conforme à.9 emen-

da Comissão de Redação de 
em 9 de novembro de 1949. -

Cll~d()miir Cardoso, Presidente. - Wal­
deUtar Pedrosa, Relator. - Ribeiro 
Gonçalves. - Augusto Meira. 

ANEXO N.o 1 AO PARECER 
N.o 1.442, DE 1949 

Redação final das Emendas do 
Senado ao Projeto de lei da Câ­
mara n. o 220, de 1949. 

Ao art. 1. o (EmendaS' ns. o 2 e 3, 
. 2. a parte). 

Redija-se assim: 
Art. 1. o E' o Poder Executivo au­

torizado a contratar com o Banco do 
Bra.<>il S. A. uma operação de crédito 
até o máximo' de Cr$ 200 .000.000,00 
(duzentos milhões de cruzeiros) para 
financiamento das safras de cacau e 
fumo, nas seguintes proporções: 

a) até Cr$ 150.000.000.00 (cento e 
cinqüenta milhões de cruzeiros). para 
financiamento' da safra de cacau; 

b) até Cr$ 50.000.000,00 (cinqüenta 
milhões de cruzeiros) para financia­
mento da safra de fumo. 

, 
• 

DA COMISSÃO DE REDAÇÃO DE LEIS 

Redação final das emendas do 
Senado ao Projeto de lei da Câ­
mara n. o 220, de 1949. 

Relator: Sr. Waldemar Pedrosa . 

Ao art. 2. o (Emenda.'> ris. o 1 e 3, .1. a 
parte) . 

O artigo passa a ter a seguinte re­
dação: 

Art. 2. o Essa operação deverá ser 
garantida pelos governos dos Estados 
interessados, observado o dispof)to nos 
itens seguintes: 

I - O Banco do Brasil fixará as ba­
ses do financiamento, que serão apro­
vadas pelos governos dos Estados in­
teressados; 

II - na área de produção cacaueira. 
onde se exercite a ação do Instituto de 
Cacau da Bahia, poderá o Banco do 
Brasil recorrer à colaboração dêsse ór.­
gão; 

III - relativamente ao fumo, o fi­
nanciamento será feito às Cooperati­
Va.'> de Produção . 

ANEXO N.O 2 AO PARECER 
N. o 1. 442, DE 1949 

Re.dação do Projeto de lei da Câ­
mara n. o 220, de 1949', conforme 
às emendas do Senado . 

O Congresso Nacional decreta: 

, Art. 1.0 E' o Poder Executivo au­
torizado a contratar com o Banco do 
Brasil S. A. uma operação de crédito 
até o máximo de Cr$ 2QO. 000.000,00 
(duzentos milhões de cruzeiros) para 

• 
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financiamento das safras de .cacau e 
fttmo, nas seguintes proporções: 

a) até Cr$ 150.000.000,00 (cento e 
cinqüenta milhões de cruzeiroo) para 
financiamento da safra de cacau; 

b) até Cr$ 50.000 .000,00 (cinaüenta 
milhões de cruzeiros) para fin .... cia­
mento da safra de fumo. . 

Art. 2. o Essa operação deverá ser 
garantida pelos governos dos Estados 
interessados, observado o dispot)to nos 
itens seguintes: 

I - O Banco do Brasil fixará as 
bases do financiamentõ que serão 
aprovadas pelos governos dos Estados 
interessados; . 

II - Na área de produção cacaueira 
onde se exercite a ação do Instituto 
de cacau da Bahia, poderá o Banco do 
Brasil recorrer à colaboração dêsse ór­
gão; 

III - Relativamente ao fumo, o fi­
nanciamento será feito às Cooperati­
vas de Produção. 

Art . 3:0 Esta lei entrará em vigor 
na data da sua publicação, revogadail 
as disposições em contrário. 

Publicado no " Diário do Congresso 
Nacional" de 11 de novembro de 1949, 

, 
• 

.. 

• 

Departamento de Imprensa Naciollal - Rio de Janeiro - Brasil - 1949 
f 

, . 
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\ 
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PROJETO 

~." 1. 338-A - 1948 

Abre o crédito especial de Cr$ 100.000.000,00 para financiamento da safra 
atual de cacau; tendo parecer com substitutivo da Comissão de In­
dústria e Comércio, com voto em separado do Sr. Daniel Faraco, e 
parecer com substitutivo da Comissão de Finanças, com voto em se­
'parado do Senhor Toledo Piza. 

(Discus~ão inicial) 

PROJETO N.O 1.338-48. A QUE SE 
REFEREM OS PARECERES 

Art. 1.0 E' aut-orizado o Peder Exe­
cutivo a abrir um credIto e'pecial de 
cem milhões de cruzeiros lGr$ .... 
100.000 . 000.00) , para fmanclamerrto 

.mediante penhor mercantil. da a tual 
safra de cacau. 

Art. 2.° Revogam-sé. as disposiçÕf1' 
\ em contrário. 

J11stijicação 

O angustioso apelo. endereC:3do a0~ 
• ~;gnatários -do presente prOJeto. por 

tedos os pref.!dentes das assaciaçõ~s 
e en tidades da mna caca li ('ll'a da 
Eabia. há de encontrar a devid'l e 
imeQlata uç'olhida do Paramcllto Na­
cional. O dever de "mapar a rete-

• rlda lavoura é tanto maIS inadiáv~, 
quanto ela contribuI cem o malor 
saldo de divisas em .• osso mercado 
externo. E inexplicaveJ sena ê;:se de­
sampa-;c, no mrmemc em Que balxu, 
a • rodução mundial e o nosso produt.o. 
por especulaçõps dese"nhecidao ; o .~I' ­
contra em face de tãú e:::t:'3 ,:1:\ .;n!ie. 
de que :iá conta o telqrama a ':la 'xo 
- "Telegrafamos Pre~id('l.: c na R~-

. pública. VG Mimstra c.a Fazenda VG 
Presidente Banco d0 Brasil VG nos·os 
repr entan tes legis~ativos urgente E: 
necessidade abErtura crédit-o espeC'iar 

, 

cem milhões cruzeiros financiamen~o 
ea<:au modalidade penhor mercântll 
pussivei ferma concillaLOr.a satuife\ta 
emeq,nte situação ~flita ':."::;::"2, ca­
(Ira cievicto retra tame!lto mMcndo com­
pr,,4 ar estando n ~sso~ armazens Cl)lTI­
pletamente abarrotados prc~l1tos VG 
alastrando se mercado n~rrro PT p:'di­
n:cs seu pa;-ticular inLe:f<~~ CDS .'au­
d3 Afonw Liguori Co,'pera Uva 1'.\ 2U"'U 
VG Jo.,e a Virgens Cooperativa MH~,,<:O 
VG Raimund0 Samos A~~"ria('ã() co­
mercial Itabuna VG Al berto Ghlvão 
ComIté Defesa Rl.llal Jtaoum .. VG Rel­
ct,,!do S,-,pulveda .'1.. ' A"nrultJ­
re~ IrJ burra VG A1var(' VI')ira AssDc:a­
c:w Cotl12rcial Ilheo~ VG Aulo Carva­
:ho ASSOCIação AgrI(;ultorc.s I iheas VG 
JoaclUlln Cunha C0operat,va A!<lanos 
It.lJ • .ilpe VG Anania" .v1e.le6t!s Coooe­
ratIva Agriculwres RuI Bahia VG 
0<0:.0 Carvalho Assochu:ão R'lral 
Ilheos. " 

:::a:a elas Sessõ0s. ;:< d~ dczemb! ' de 
uns . - !:elson Car71piro. - rO""'iro 
de Miranda. - Eunápio Q-ue:ro7. -
'1aT!1lel Novazs. 

Farecer da Comissão de Indústria 
e Comércio 

Pelos ilustres representantes da! 
Bala. Senhores n~putado.s Nelson 
Carneiro Cordeiro de Mi randa, eu-, 
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nápio Queuoz e Manuel Novais -
foi apreSentadO, em 9 de deztmoro, 
um projeto que autoriZa u Execut~vo 
"a abnr um crédito especIal ae ~em 
milhões ae cruzeIros para fina·ncia­
mento. medIante penhor mercantl1, da. 
a tual safra ae cacau" . 

Além da ' fl aturalíssima e iouvável 
preocupaçao de zelar pelOS mteresses 
da ecooomla dO Estado ::J.uc .epresen­
t am mfluiU amaa , na imCI6.tl\la dos 
slgnatános. o apê10 de várlOS ;jrgaos 
ae classe - CooperatIva ae (tanuna, 
Cooperativa de Macuco, ASSOCIação 
Comercial de Itabuna, Comité ae De­
fesa Rural de Itabuna. Com.:té de De­
fesa Rural de Itabuna, Associação de 
Agr:cultores de Itabuna, ASSOCIação 
Comercial de Ilhéos Associação ie 
Agricultores de Ilhéos, Cooperativa 
dos AgráriOS de Itajuipe, Cooperati­
va de Agricultores do Sul da Bala e 
Associação Rural de Ilhéos - o que 
evidencia uma absoluta unidade de 
vistas em tôrno de assunto vital para 
a região. 

Encerrados os trabalhos da Legisla­
tura Ordinária. somente agora veio 
o processo a estudo das --'omiSSÕes, 
sendo-me distribuído a 7 do .::orren­
t e para relator e parecer. 

Poderia fugir ao trabalhC' de bor­
dar considerações mais detalhadas 
sôbre a matéria. esgueirando-me ;>ela 
porta cômoda de ceder a palavra a.o 
nobre Deputado Nelson :Jarneiro. 
pondo diante da dauta comissão os 
discursos pronunciados pelo represen­
tante baiano e que se ar,hll.m PUbli­
cados nos "Diários do Congresso" de 
lL e 14 de dezelllbro transatQ . 

Debatendo problelllas ligados aO seU 
Estado, o Sr. Nelson Carneiro, selll 
~avor um (los 'parlamentares mais 
eficientes pela inteligência brilho, 
cultura e cOlllbatividade COIr' que selll­
pre defende os interêsses coletivos. de 
certo modo antecipou a justIficação 
do projeto. lllostrando a imrortã.n­
cia da lavoura e do COlllércio de' cacau 
~a econolllia regional e do próprio 
pais. . 

A lllargelll, porélll. da exposição lú ­
cida do aut.or. que llle parece haver 
esgotado o assunto. anilllo-llle. en­
tretanto, a alinhar algumas rápidas 
considerações que julgo 1p0r';unas . 
para melhor s~tuar o nroblellla :0 ca ­
cau que. pela sua lllagnitude. deixa de 
interessar apenas à Baía para se r,or­
PlLr Ullla questão da própria econolllia 
brasileira . . 

O estudioso de nossa evol'lção fin­
dará Chegando a uma cooclusão me- li 

lancólica e merecedora de neaitaçáo: 
telllos sabido, através dOE tempos, 
construir riquezas e criar bases de 
pregresso, mas, desgraçadalllenr.e, não 
telllOS vingadO mantê-las duradoura-
mente. , ' • , 

A nossa história econôlllica é, tô­
da. ela, Ulll continuo voltear elll derre­
dor de "ciclos", de lllaior ou menQr 
fulgor e brilho e quando abrirlllos os 
olhos à realidade o que ielllOS é a 
debacle, o acordar estfelll,mhados, 
nUllla espécie de pesadêlo porque- o 
edifício elll que conceitravalllos os 
sonhos de grandeza e estabilidade se 
esfumou e diluiu. na lhcon~0iência 
COlll que esbanjalllos elelllentos fun­
dalllentais de nosso equilibrio . 

F01 assilll desde o inicio . 
COllleçalllos COlll o ciclo pau-brasil. 

medíocre e efêmero elll cujo apro vei­
talllento o aborígene e ó colonizador 
lllergulhal'alll a fundo . elll atIvidade 
que "não foi llleSlllO Ullla ~xpioração , 
mas Ullla. destruição" . a termos de al­
guns anos de desperdíCio - acabarelll 
a,niq uilando. quase. a fon te da :!ssên­
cia val' osíssillla. A cana de 'açúcar ·fdi. 
a seguir. o suporte da °C0n0lllla -
e lllais do que iS50. a .prónria vida so­
cia.l f' política da colônia . Velha de 
400 anos a indústria açucar~i ra alneta 
hoie com titui a base econômica de · 
grande partI.' do Nordes te. mas ' nin­
g . ém p mistério o drama ~ue ~e aba­
tf' sôbre 0< ' cana viaio b " a~ J lei"os. -
l" q();os~ m('.n t f' l' llla indústna que vive 
m, is d~< t"arl icõ,es e da solidariedade 
e C'm o pas8ado. 

A minf'rar.ão emur f'~tou a certa fa- •. ~ 
~e da colôTI-la Ullla ful <:wracão que ho-
ie . se confund e qu ase- com a lenda . 
Mas [) "rll~" mmel'ador pa s~ou . e, . 
nassa ndo. ~Ó df'ixo lJ 0m derrf'i or de • 
seu <'iclo ta mbém f' fpmeÕ a lllolduraj' 
énica de uma irra.diaéão Ce "fOgOS- • 
fatuos". oemeando. na ~ua este'ra , 
e~ tn f~ol'a cão de "cidades fantaslllas .. 
9!\Somh ra clfl " pelas remlnfscp.nclas de 
<U3 <, pass~ (l a s gra'1dezas. e vivendo .. ' 
uma vil'la de sa ll d !ld e~ e r~c(lrdações :: . 
dn nu ,;rlrn 3 [1:11 00 de Calógeras . 

E ~ h:stória se repetiria COlll o pas­
tonio. com o café. COlll a borracha, 
com a r.::t rmllíha . na delllom;t.#ídí.o-,da 
tese desalentadora de Que telllos sa­
bido criar riouezas. mas não temos 
tido cnnaddade de conservá-las .. ·. .. 

A Bahia é. selll dúvida. um~ das ré­
gióf>s de lllaiores possihilida~es f!co-' 
l1ômicas. sendo de acentuar que. eo.ui­
dist.ante. quase, dos extremos Nerte e 
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Sul, se encontra em condições de aten­
der aos reclamos de tOdOS os recantos 
do palS, surgmdo, aSSim, seu desenVOl­
vimento e pr05resso oOmo questao de 
pnmorálal mteresse pa:'Q a coleu vida­
de oraSlielra. E a<;entu;, .se, de pa:,;,a 
gem, qu~ i1 ··terra-mate: , oerço da 
naclOnal1dade, nunea óralU seu d0Stl,1:J 
dP. bal1zador do sentido de nossa evo­
lução. 

No passado, enquanto OS can.:l 11<:11& 
se espl'alavâm pela., manrha.- ubel:', 
Dla~ do reeouca vo e quanao o !Umo 
quase competia com o açucar no tUa­
Vlmento exportador da Metropole, oar­
tiam do tertltono baiano 1:15 aluVloes 
de bandimantes ousados, que, ::tescel'Q" 
o São F'ranclSco, planta va:n cun'3.IS 
imensos no "sertão na terra " e, alcarl' 
çando a zona encachoelrada de Paulo 
Afonso, mfletlam pelas bandas de Pe!·· 
namouco, levandO o pastorelO ate I) 
Parnalba, nos I1mltes do Maranhai:J e 
do PiauI e, para o Oeste, Iam atUiglJ 
o "dlvortlUm aquanum' do Tocanuns, 
na região dos ~. Pas tos Bons' de 
Goiás, 

'fl:lnto equivale dizer que a conquis­
ta e o desenvolVImento dos sertões 
nordestinos toram obra, precipuamen­
te, dos oalanos. 

Mas os tempos correram e. através 
dos séculos, modificações protunda~ 
vieram vmcar a paisagem econômica 
e SOCIal do paIs 

Transmutaçôes de tôda ordem pas­
.saram a Impnmlr diretrizes novas ao 
séntido da civilização que se estrU111 
rava e "sôbre os destroços rj. uma 
poca morta' repontam na alma oala­

na, uma energia. e uma vitalidade que 
se supunham adormecidas ou gastas. 

O esplrlto dos velhos destJrit"adores 
renasce das cinzas do pa.<~ado galva· 

lzando qeraçõe.s dommada~ .,ela- mes· 
'ma tJulimla que . outrora '1raSlara os 
epônimos do pastoreIo' o ca('HU ~urge 
como fator de cálise incontida. atra­
vé~ da obra anônima. mas nem por· 

1'0 meno~ heróica e qrandlOsa das 
"mãos Ob.,('uras que abriam :Iarelras 
nas mata< espessas ,emearam f'ldac1ps 
'entre florestas, fizeram sua aristocra­
cia. a ,u\!...luta a ,UH VIda 1 ,PlI 'oPHI 
.e "vitOrIOSOS das tocaias" venCt'dore~ 
dos "tomb.o>,· rasgando pst"aaa~ 'om 
as proprlas carnps" cnaram ('\ CicIo 
'Promissor . do caca u 

Esta enopela tracada não r~ro a 
sang e. no espoucar de oacamartp~ 
fumegantes e hOje tema de litera· 
·tura e ' de "ocioloqla e como 'ai apa· 
rece na~ Dágina~ apaixonadas e tor­
tes de Jorge Amado Mas e. tambem, • 

um capitulo vivo da economia na­
clOl1al e 500 este aspectl tlorela, ad­
mll·aveJ. na:, pala vra~, quase uncas, 
ne Nelson (Jarneu o, um poeta que Joga 
com cllras Ü prOblema do cacau, as­
smalel, e mellO~ um .:aso da Bal1la do 
qUt ao propno Brasil. 

r'osse ele, em verdade, e apenas, 
uma questao baiana e amda assim me­
ret:ena espeCial cannno, pela sua re­
percussao na economia do grande Es­
tado, 

Mas, o certo e que o cacau transpôs 
os lluaes ae mero 1l1teresst! reglOfl',u 
LtndO rt!levo ponderaolllsslmo na pro­
pna t!COllomla do palS. 

lomo ao dlScurso dO depu:ado Nel­
son (Jarnelro estes dados expressIVos: 
Do:, \ ll1Le proautos pnnClpc1.5 expor­
tado;, em UH j, o cacau LJcupa l- i.' 
lugal , ,egullldo-se aú caLe em .uao. d.I) 
algouao em rama e aos teCl.JUS com 
um valor de Cr$ 1, U47 . 068,00 

Gon vem oo.servar que, em VOlume ele 
ocupa o 11.' lugar ,J qUE: delata seu 
ValOr como mercadOria ae exportao;a-:. 
Que uma vez alimentada a oroauçâo 
podera constitUIr um dOl> suport~ de 
nossa oalança comerCial pelo.s saldos 
que nos grangeara no estranJelro 

Alias é oportuno lemorar a1l1da 
aquela observação do Sr . Miguel Cal' 
mon Sobrinho, saudando o general 
Dutra em Salvador o ano passado: 

Quando, em 1947, nossa balança 
acusava "deficit" superior a um bilhão 
e 600 milhôes de cruzeiros. fOI a Bahia 
que velO suavizar nossa penúria, con­
correndo com 1 bilhão e 200 milhões 
Q, diVisas, em cujo volume a oarte 
prinCipal coube ao cacau. 

Podemos, pois, sem exagêro, susten­
tar que os tlaJal10S estão criando para 
o Brasil. um novo "ciclo econômico": 
o CIcIo do cacau, 

Mas êste ciclo. dentro de nossa tra­
dição suicida de desperdiçar fontes de 
riquezas, também começa a sentir a 
manopla de uma crise que nos deve 
alarmar . 

A estiagem, como a de noverr.bro de 
1946 a abril de 1947. dizima as plan­
tações: - pior que o sol - desata-se 
sôbre os cacau ais o flagelo das pragas: 
e somando-se à ação hostil da natu­
reza e das pragas. vem, talvez, o mais 
grave' o abandono dos cacauicultore.-:., 
na luta contra manobras baixistas que 
ameaçam esmagá-los e, esmagando-os. 
trarão prejuizos mcalculáveis à própria 
economia nacional 

Tanto mais inexplicável é êste aban­
dono quanto as condições do merca-
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do mundial abrem exp~êI?-didas pers­
pectivas ao cacau brasileIro. 

Realmente, em que pesem os ~a­
tores prejudiciais à sua exploraçao, 
_ estiagens, pragas, falta de pla~~s 
para sua defêsa e incremento, ~if~­
culdades de transporte pel~ pessl­
mas condições do pôrto de_ Ilheus. e~: 
_ ainda assim a produçao brasllena 
10i a que mais resistiu, se comparada 
com a de outros centros produto-
res. d t Tomo ainda ao discurso do epu a-
do Nelson Carneiro estes números: -
Costa do Ouro o maior prod~tor da 
amêndoa, depois de ter .alcançado, 
no qüinqüênio 35-39, a média de .... 
609.363.000 libras, desceu, em ~6-~7 
a 430.000,00 embora se observe ligei­
ra reação estimando-se que a safra 
de 48 tenha subido a 480~ 000.000. 

Nigéria e Cameroum apresentaram 
uma quéda de 216.318.000 par!l- qua­
se metade - 180.000. 000 . Sao ~o­
mé e Príncipe sofreram uma desCida 
brusca e violenta: de 222. 496,000 pa~a 
18.000,000. Enquanto isso, 9 BraSil, 
'que produzira 263.980.000, ficou na 
casa dos 218.000,00, e isto sob a pres­
são da estiagem que tanto prejUízo 
causou à região cacauicultora da Ba­
hia. 

A despeito de tôdas as dificuldades 
o que Se observa na Bahia e o esfor­
ço para vencer as crises e incrementar 
a produção, o que se ~orna patente 
no trabalho de plantaçoes novas que 
se iniciam promissoramente em Ca­
o mercado americano t · á de voltar­
buna, Rio Novo e Belmonte. 

O maior centro importador do ca­
cáu brasileiro são os Estados Unidos 
e em face do decréscimo das safras 
nas regiões produtoras é claro que 
o mercado americano terá de voutar­
se para a Bahia, nada justificando 
qualquer manobra baixista, pois a 
procura está superando a .oferta. 

• 
Nada obstante, sabem os importa-

. dores que estão tratando com um 
país de economia fragílima e daí o 
esfôrço, muito compreensivel, de le­
var os vendedores à parede, obrigan­
do-os, pela sua sabida incapacidade 

. de resistência, a entregar o cacáu a 
qualquer prêço. 

E' uma questão, digamos assim, de 
maior fôlego na corrida. 

Os importadores terão de comprar 
o produto brasileiro porque ha carên­
cia de cacáu para atender às neces­
sidades do consumo. Mas adivinham, 
também, que os prOdutores acabarão 
yencidos, porque não dispõem de meios 

para estocar a produção à espera tk .. 
preços compensadores, 

Convencidos de que, sem fin8Jil8ia­
mento sem amparo, sem defêsa, .­
cacaui~ultores findarão esmagadoa~. e 
comércio importador adota a TeJ.Da 
tática, muito conhecida nas suaa r .. 
lações com os paises de econonua re­
flexa e semi-colonial, como o Bra&l: 
o retraimento, a indiferença, a , in­
sinuação manhosa de que a produ~ 
não interessa ao mercapo consUDU-
dor. -

E' o que nos dá. conta o telegrama 
da Cooperativa dos Cacauicultore. 
baianos ao sr. presidente da Repú­
blica - em que se denúncia. êste fato 
significativo: aos preços de outubro 
de 1948, o que representa inaturável 
sangria para os produtores, para o 
erário baiano que se apoia, em 50°1°, 
mais ou menos, na renda do comércl .. 
do cacáu e para a própria balanoa 
do pais, que neste produto enco~tra 
um dos maiores fornecedores de <liTi­
sas . 

O projeto Nelson Carneiro concre- • 
tiza os reclamos aos produtores re­
presentados pelos seus -diversos - 61'­
gãos e sua aprovação virá trazer .. 
desafôgo da lavoura regional que I'IÔ­
mente nesta safra,' tem retidos, D.OII 
armazens do Estado, mais de 600, mil 
sacos que, sem esta ajuda, serão Yen­
do cacau e para a própria balanÇa. 
cidos a preço vil, acarretando o d&­
sestímulo e ferindo, frontalmente, 
uma das mais promissoras fontes de 
riqueza nacional. • 

Homem da lavoura, homem do-
campo, com a atenção sempre ... olta--~ 
da para êstes problemas da produç60 
rural, reclamando, _ insistindo, pug­
nando "oportune et importune" como 
queria o Apóstolo, porque o poder p~­
blico, soindo do seu absenteismo sui.­
cida, vá ao encontro 'das necessidaft~ 
da produção rural, meu parecer 1'lÓ­
mente poderia ser favorável ao pro­
jeto. E outras razões ainda roboram 
êste ponto de vista. J 

Assombra a tôda gente o aspe(Jto 
da inflação e ninguém repara em 
que o processo raboável para debelã­
la será incrementar a produção, ou, 
como dizia o próprio ~istro "­
Fazenda, num anteprojeto gd'verna­
mental em estudos nesta Comissão; 
para superar a "expansão financei­
ra", decorrente do exce o de emis­
são. só a "expansão econômica", atra­
vés do aumento da produção. ~ 

Ora, não se aumenta produção co 
amparo ao produtor, com a "Sadia. p&­
mica dos preços compensadore8, de' 

, 

, 
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,açao que o agricultor saiba que não 
21ltá perdendo o t empo, que a lavou­
ra é um meio de vida e não um meio 
rte morte. 

E esta tarefa somente o govêrno 
llitá em condições de realizar. 

Dir-se-á que e3tamos assim. des­
cambando para o dirigismo estatal, 
nara o mtervencioni:o:mo desapodera­
do do r,ovêrno, o que viria amllar o 
.!deal da liv!'e iniciati\'iL. 
- O que se precon:za, entretanto, é 

outra coisa: é que o Estado esteja 
presente f:+repidação da vida nacio­
~al que não seja o "Etat- gendar­
nic", do velho liberalismo feit-o far­
j'apos que n9.o sej2. mero "inspetor de 

tráfego", &pareeer.d.o ~;penas após os 
alHll'o-amentÓs fatais à economia na­
clonal. 

E quando se fala na !1e<!essidade Je 
d~ixal' espraiar-se a iniciatiya partí­
cula.r, v·e-m 8. pêlo recordm' o exem­
plo dos Est.JdGi; Uu;dos, a pi'ria clás­
.. leR da "f1'ee enternrise". Ali não se 
11.mUl'·ja o agricultôr: dão-<e p,êmlCs 
e sulsíC:io,> Y'fl.ra Que êles ~\1mentem 

J. prod UÇ·10. 
Son. d·".' ,'te - ff7h-se 'nútil r!'­

. ,lt'l ílo, -=- f9.\'oráve! :co proj-::-to. 
Afi:;ura-se-Ine poré:n que ~ prc­

;l'''iç~ o subm tida a n!)sS{) e,tur1o oe 
I\.p:!'. eu·a cO'1d.5a em exce;,<r) cieixtn­

-do 'i n-Ul'fi-e-m aS;J-ec'o< prático.; flue 
Yal"~Í'lIT' a ')~.lU ficar, d,: ]flgO, aren 
4'1::COS. 

Pc~ oWro l'1.do jUl;O ÍlnjJerioso se 
,:!..c· ~'r.np ( iCe" oJje'na elE dEfeca 

'!.') La". ?',tE" que, Ja mu.+ f.:-d" 
J v€nh~ ,-t p, ís a:1e'r(·ei.'cr c-e da n_­

r _,i' 1 C,E: _ np1r r (st: ~to: ti .. 
"Y", ~n qu_ Jdo '1:'0 rt 't" • n13;1'; 

.fI II a~' d s'1.lv - o, 
O fin'ln ia.:l p nto QU .é j-Iei'cl re­

t ~', o 
'- !'\) ,~ f"'(, i tll"-nn \..I- .... t. ~ '1 "cçJ" 

j" '11rd d :. em]" e' )1'0':: I '1 

) ,11 .. • " ):.0 V" em relêvo e em 
\{J.':1':.., d X€ct1ç_~ry p r in Hh ... V,,,, 

dJ.. Ll (11 -v'lol rc 11"E' (,.. " .. ~r '1. 

!\~f~'jlG~~( ~~ ;c ... racl"i ~(n 1 s-
'> 'l-() O) m"!1Cl n t) LU- e-
lue c, J ,-) c e ,:r i a Ra-
la a • .lI, 1 '",e p .. I • ent , 

.... I ~ l d C\ .. : I ~ "'11 Jt..", j.( ~10 

TIQ_ll 1, J ~ (J.. '\ c...t t. e'" 11.r-BC 

f . f_t), ?~ ll"(.' ", lei ,·i,~ 

r l.f1'" .,) Il' L'd C 'l.E ta' ri:á-S, 
f·'? (it:ln 1 l~(,~'O~ C c::; do p:"'àu-
çúo. 

'),>1' D,l:ecel'-me qu' o ,r.el'lOr )1'0-

, c" o seni pH1Salmc~ n1'1'l crédit,o ro­
.. "t.,vo ::t "er utllizado s~ o e',' >irem 
.,; , CO'l( çÕ€s pl'e<:á!'ias do merc 1C,.0. 

• 

Conveniente se me afigura esta,be­
Ieeer também a ba·se do financiar 
ment<l e a quem será êle distribuído. 

Desta sarte embora pouC'O afei­
çoado à mania dos sustitutivos. su­
giro, aceitando a substáncia do pro­
Jeto Nélson Carneiro e aproveitando 
os elementos constantes dos apêlos 
dos interessados. ~eja dado ao pro­
jeto o seguinte substitutivo: 

Autoriz,a o Poder Executit;o a 
efetuar o financiamento das iU­

Iras de co:cau. 
Art. 1.0 E' aut-orizado o g'ovêrno 

f"dera! a ~brir um crédit-v especial 
de cem milneõs de cruzeiros para 
finandamento do caC'2.U. 

Art. 2,° 'Este cre lto terá caráter 
rotativo e s.õrá p.sõto à disposição do 
Br.nco do Bnsi. atra"és do qU'11 se 
furão as operações de crédito, nos 
ffif)ldes usuais adotados pela sua car­
teira, salvo GS condiçõ·cs especiaL, pre­
rrevistas nestq lei. 

Art, 3.° O financiamento será :elto 
20, nrodut'J=E'S coo:)erativ1S orgãos 
co'l~i~!1atár:o.s e c){oortador{s e para 
a s.,!ra atuai Cin base nal) inferior 
<. L m cruz.iras per ,H10biJ e medl­
ante penhor mercantil. 

A"'t, 4.° Esta le) entrará em vlgor 
na dat~ de SUe, puolicaçá eo , re\'ogrdas 

. d' posicões ç"1 comrário. 
Tr,,'3ndo.se de 3S-U:1'J Cl:~ Lz "rs-
~ito >J l'm 1. ~ltu 10 1, !r':lt', pois 

as So :I'8os ja SE a nall' co"lid_ s :. e'i­
"cra de nc ó".o opl.no que a Cc r.i .. 'ão 
.1C3 têrm~s Q') ar. 71 5, a, Regi­
r 'entl', 'E\.J.',~ir ... ur~ 11e , jl~_ a o pro­
.e.o. 

-:' J P1t. 11 "1."ecE."'. 
:::.: d8.3 Co'ni: ce; l' c1 ,e 'ercll'O 

(E ~949 - - J,fi.+on Po(lte P E, ,d"ntê. 
- ('lJst'L Porto: f m .:r:.:)'): para 
.. i' f C a~ c ~rr .) )1:, c rilrJ.0 

a tí ·ti ) , ecido 
, :) IBS c. 7l"v F 7J,t ~ 

ti V'UI'1U" - T".( • ( n.·/' -- Hugo 
..... uro, J Te~ ,[" E 
< fJio a Pú 1z, • - L '1' ,te , 
f' 1t el FUI'ao'), co rc s de 

c..o c\.m v/' e.l S ' ..... f" 

"t S I u~ 'O r ;i\) '1 .lo>iFI~ 

, ('I 

1 ., 1"'" POGE.!' ~ v v !. u- I 

'O". ar,Q r ,'''r (1',1 o J..j lnco do 
Bra!lS,A !:,!)rin,· •• mEJJ e t 

C r ,eira úE Crcaito A<;r co '1. e In­
dustrial o 1inan~ia:n(,ll·' Qa~ safras 
ce c:?cau dos anos de h!~8 e 1949. 

Al't. 2.0 O )1!'E'ÇO mí 'irne, por a'1'-1 
roba de 15 (!uilQS para o _ eferido fi-

I 
. " 

( 

, ' 

t 
IV 

.- I 

, 



co .., 
~ 

lO 
)( 

'; 
u 

CIO 
..". 
O) .... 
-00 CIO N M 
M .... 

..,0 
"'Z 
i....l 
.3~ 

-6-

nl!onciamento será de Cr$ 100,00 (cem 
«ruzeiros) . 

Art. 3," E' o Poder Executivo auto­
rizado a realizar com o Banco do 
Brasil S. A., através da Carteira de 
Crédito Agr1cola e Industrial, as 'lpe­
ra~ões de crédito necessárias para a 
execução da presente lel. 

Art . 4,° Esta lel entrará em vigor 
na data de sua publlcação, r":'Vogadas 
as disposições em contrário. 

Sala da Comissão de Indústria e 
ComérclO, em 21 de feyereiro de 1949 . 
- Milton Prates, Presidente. -Costa 
PôrtO, Relator. - Lahyr Tostes. -
Euzébio da Rocha. - Amando Fon­
tés . - Ary Vianna. - Jose Leomil. 
- Hugo Carneiro. - Jalles Machado. 
- Daniel Faraco, com restrição de 
acõrdo com vo1io em sepaI'ado. 

VOTO EM SEPARADO DO 
SR. DANIEL FARACO 

Um rápido exame Jos dados forne­
cidos pelo Instituto Brasileiro de Geo­
g:aua e EstatlStlCa, anexos ao pare­
cer ao ~elatol' , demonstra a segurnte 
evolU,,,o nas exportações bra.,üelras 
de cacáu em amêndoas, no fienodo 
de 1943-1948 : 
Ano _ Quantidade - Valor - Preço 

WLilhões de quilos - Milhõe::. de 
lr~eiros - CruzeIros 

1943 
1944 
1945 
1946 
1947 
1948 (Jan/nov). 
., 54. 

115 342 
101 307 
83 229 

130 651 
99 1.047 
69 1.028 

2,97 
3.04 
2.75 
5.00 

10.57 
14.89 

Verifica-se, \ portanto. que v preço 
do produto, estabilizado no triênio 
1943-45 em tôrno de cotação Ce C ~$ 
3,00 por quilo, começou a subir ver­
tiginosamente a partir de 1946. para 
alcançar nu ano findo a cotaçá.o de 
14.89 . ou seja, cêrca de 500 % da vi­
gorante no referido triênio. 
. Eis que ' irrompe agora súbita crise 

no mercado de cacáu e. das aituras a 
que atingiu, a r.otação se despenha. 
alarmando os p:odutores. os quais re­
clamam amparo do 30vêrno 

Sou favorável a êsse amparo. mas 
para que êle possa ser cqncedido ra­
cionalmente. faz-se mistér mdagar 
quais as causas dessas bruscas mudan­
ças. nos preços da exportaça.o, n~o 
venha o remédio. por defeituosamente 
aplicação .agravar o mal ao invés de 
minorá-lo. 

A ascençào extremamente ráplaa 
do preço do cacáu, nos anos de 1946, 

1947 e 1948 deve-se, segundo tudo in­
dica, à senslvel redução nas colhei­
tas de outros países produtores, como. -
Costa do Ouro, NigérJa e Cameroun, 
l-l:U::'t:& (;uJa produçao, várias vezts su­
penor à nossa, decresceu ness~s anos 
de modo violento, consoante refere o 
pareceI do nobre Relator. com b .. se em 
discursos pronunciados pelo eminente' 
auto. do proJeto. 

A que se deve, agora, a derrocada 
dos preços que tão justificado alarIij.e 
criou? 

O Ilustre Relator denuncia mano­
bras oalxistas a que se- êntre~ariam 
importadores poderosos. valenao-se .da 
debilidade do nosso aparelhamento de 
defesa econômica. Aceitando como 
procedente essa denúnc.a, ·fôrça entfe­
tanto suá reconhece: que tais ' mano­
bras não encontrariam ambIente se 
a procura fôsse. como declara o Re­
lator. maior que a oferta NA v~­
dade. o mais lógico é supôr que se 
venha verificando uma reaçã.o fa~o­
rável na colheita dos paises concor­
rentes, e essa presunção encontra -jUS­
tUcativa nas p ~óprias palavras do 
Relator quando alude, em seu _parecer._ 
à recuperaçã o registrada na salra de 
19d R da Costa do Ouro , -

Em tais circunstancias. é preciso 
muita prudênc' a ao estabelecer as ba­
ses para o financiamento projetano. 
Já por vár!as vêzes me tenhõ man~fes-­
tado contrário à fixação. por lei. ~e' ­
p ~ eços mfnimos para o financiamento­
de produtos CO!Il pequeno ou nenhum 
mprrad f1 interno. depmdentes. pota, 
ouase exclusivamente do mercado in­
ternacional e sujeitos a fortes osmla-" 
ções nas cotações , , 

E' que a manutenção 'de um p~o 
arti:fcial pode eliminar o Brll&lI dus.. 
merca nos consumidores mundla!S e. 
trat,ando-se de um ... roduto perec,yel 
como o cacáu, ocasionar , danos irre- #I -

paráveis. r · • 

No presente caso. além dIsso. cum­
p ~e a reciar os fundamentos em que 
se firmou o pareçer para ..fixar preço 
"não inferior a cem cruzeiros por ar- • roba" ou seja. Cr$ 6.66 por quilo. co-
tacão que. embora muito infertor às 
cotações excepcJonais de 1947 e so­
bretudo 1948. é ainda bastante c;uperlor 
à de 1946 e representa o dôbro >ElO pr!­
co vigorante no triênio estável 1943-
45. N~dn diz o parecer sôbre ês.c;es. 
fundament f1s e. no decorrer do deba­
te. o ilustre Relator declarou' tratar­
se de su~estão feita pelas classes tn- ' 
teressadas . ~ 

• 

• 
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Di:-se-á que a comparação dos pr~· 
~os allteriores e posteriores a 1946 nao 
pode prescindir da circunstância de 
haver subido o custo de produçao no 
PalS. de modo geral. Note-se. poré!?, 
que a palavra decisiva. na colocaçao 
da mercadoria, não cae ao ru"to de 
produção no Brasil e sim ao preço vi­
gorante no mercado externo O:'a, 
como a taxa de câmbio se manteve er:.­
tâvd nesse periodo. não e possivel 
fugir à conclusão de que o preco pro­
posto pelo Relator é muito superior ao 
aceito pelos mercados internaCIOnaIs 
nos' anos· normais. 

Entendo, em consequencia. que o 
Congresso deve apenas autorizar o 
Gov~rno 'a contratar IJ financiamento 
com o Banco do Brasil, deixando ao 
Executivo lixar. com oaS<' em ",~tudos 
ma1~ documentados ' ruidaciosa obser­
vação das tendências dos mercados, as 
bases de preço para os empréstimos. 
Sàbiamente. aliás, o projeto a[.'resen­
tadr pelo ilustre Deputado Nelson 
Carneiru limitou-se a prever o finan­
ciamento, sem fixar limites de preço. 
St L lJOlIgresso. repelindo essa orien­
tação. ~orovar o substitutivo ofereci­
do pelo Relator. receio muito - e oxa­
lá me emane - . que. ao invés de pres­
tar um beneficio aos esforçados pro­
dutores baianos, Irá oferecer-lhes um 
presente grego. fabricando do:'sde já 
uma nova e mais perigosa crise. 

Concedo o financiamento pleiteado, 
nu!.lS voto contra a fixação de preço 
p~evlsto no artigo 2° As bases de 
flnanriamento devem, a meu ~er, ser 
fIxadas pelo Execut,ivo e variar de 
forma a que. neutralizando possíveis 
eX'IJoracões baixista1> não impeçam 
entretanto a· concorrência do rlroduto 
brasileiro no merc!tdo internarJonal. 

Sala da . Sessões. 21 de fevereiro de 
1949 Daniel Faroc:o 

Parecer da Comissão de Finanças 

J-I • 
t" I 

RELATÓRIO 

(N.o 244) 

'/ 
( 

, 
,.. 

Os ilustres Deputados da Bahia Se­
, nhores Nelson Carneiro. Cordeiro de 
• Miranda. Eunápio de ueire. e Manoel 

Novais, subscrevem um proieto pedin­
do uni financiamento para o cacau . 
O digno relator deputadO Pisa Stl­
brinhô manifestou-se favorável e ho­
l e ca 'e-me dar o meu voto, já que 
do processo solicitei vista. 

A Grandeza e as Dificuldades 
da Cacau 

Somos demasiadamente reduzidút 
de recul ~o~ para abandonar qualqUer 
uroCU!(J que fortalei;a ; no,sa expor­
tacão. E o cacau grac:a< ao traba­
Ih0 je brasile' ros empl eendf'dnres 'e 
ournou uma das ,ua, VIga,. mp~tra" 

Em 1948 deu ao Brasil maJ8 dê I OI 
I;;ao de ('l'~lz('iros na n01;<a xpo"'açã,l. 
A'<lm :il('ancou ê.-te proCluto ,elá p,' 
.os '1rH'(" plevados sela pel~ procul '1 
ao extel ior a sua grandpza no Clanll 
'ama '<orômlro pátrIc, Ma, ,. VItórIa 
r I 37 ~'mpre no sel1 bOlO gt'rme, de 
ols<oluear que os VIdentes devem pre 
ver. Enquanto o homem CUIdava 1"" 
,uas Olantações. cumpria ao Pod ... , 
P"l1 liro 'r'al e<trad~, O,PIO, de rrao"­
portes. processos racionais e ~lentífi­
co, de rultura armazells e tod!' 1':1 
<',tema que nudesse baratear o prod,l­
to e defender o produtor Sem esta 
fxtruturacão o cacau deveria ,ofrer a 
tragedia de muitos prnrluto, brasiJel 
lOS de exportacão para êle ainda 
agravado por ser oereclvel em te-m' ,o 
IJlTInado. O ciclo da grandeza aql 
mando outros paíse& fàcilmente se 
trarismuda no cicIe das difirulrlade<, 
onde o Lrodutor trabalha e o interml'­
d'ár:o E'xplora quando c de.c;ãnimo co· 
meça a plasmar a tragedia do dprlímo 

A Função do poaer Pú.blico 

Normalmente ao Poder PÚblico com­
pete 'rIar as condlcões aressóna~ den­
tro das quais o particular possa je­
senvolver o seu trabalho correr 08 
riSCOS da <ua maior ou menor eflriê", 
Cla e JPerosidade, Há porem ,etorei; 
:,ue oela imoortância alcançada con;s­
tltuem riquezas da Nação. Com o seu 
mrlini J ou enfraqueciment(, mui'o 
ma i< do aue os particulares empnhrece 
a coletividade. Assim o Poder PúblI­
co é obrigado a intervir para defender 
a muitos, mas, às vêzes, sobretudo a 
si próprio. 

Como intervir 

O problema, pois se presume não em 
"si" o Poder Público deve interVir 
"mas" como deverá fazê-lo". As so­
luções variam de país a país de pro­
àuto a produto, de circunstâncias a 
circunstâncias. 

O pior dos métodos é a cou:pra ou 
o financiamento por preços aCIma da 
média internacional que transformam 
o govêrno em comerciante. o que ~6 
condições excepcionalíssimas podem 
justificar. 
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o melhor é incontestàvelmente as­
-segurar ao produtor capacidade fi­
nanceira para se defender de manobras 
especulativas e possibilitar condições 
para que produza barato. transporte 
com facilidade e armazene com segu­
rança. Ao Poder Público cumpre. so­
bretudo. amparar e defender a vida e 
continuidade do "produto" que repre­
sente enriquecimento coletivo. 

O Caso do Cacau 

O cacau teve uma média de "cei­
lingprice" em Nova Vork, entre 1946 
e 1948, de 35 cents. Em 1949 encon­
tramos as cotações na base de 16 
cents . Esta queda vertig;nosa deriva 
em grande parte da wncorrência que 
se acentuou do cacau produzido em 
outras regiões, mas :ambem em boa 
parte de manobras baixi~tas facili ­
tadas pela falta de deft-&a do pro­
dutor. b~asileir? ~ssa defes>J não pode 
ser lImItada a fIxação de prêço mL 
mmo. o que para consumo mterno 
pode representar orientação firme, 
mas para a exportação, SE' mal es­
tudada. tem como cunseq"ência pos­
sível transferir para o PO<:ier Público 
o produto. 

No caso de produtos sUjeitos a prê­
ços iIT' ernacionais e destinados a mer­
cad os externos. a tér'nica de defesa 
tem. q?e .ser multiforme abrangendo 
prOVIdenCIas de barareamento finan­
ci,a l!Jen tos , armazena"p.ns. expurgo e 
varIas outras que cada situaçãú acon­
s~lha . . A simples fixacão de préço mL 
n.lmo e remédio traD.~itór! c . que pre­
ClSa ser dosado com !)rUdência. Com 
o cacau cumpre lemhrar :)ue há um 
produt or da sua quasi tou; lidade que 
o Estado da Bahia. oo de fu nciona um 
órgão especializado que .;\ (; Institu ' o 
do Cacau . Não será 30"ETITO Fede­
ral. ocupado na reso"lçâ( de milha­
res de problemas e longe do campo 
o?de to~o_s os fenômenos 08 produção. 
dlstl'lbUlçaO e comérCI O -:r cacau se 
;processa que melh nr U0Esa dlcidir 
com acêrto quais as nrovir:r' f'cia~ mais 
e!lclentes em pról de um" defesa ra­
clOnal do cacau O maior 'n tel €ssado 
no problema. tanto :;ual1'r, o Brasil 
e o ~alOr conhp.cedOT m?l~ du que o 
BraSIl. .é o nrópri-o E~t.ad0 da Bahia. 

Aos. llustreõ e diligfnte< deputados 
J uracl Maga Ihães e f \ lois) ·; de Castro 
agradeço as informações qUf me pres~ 
taram. ' 

Dent~o da orien ' llção que acima 
expus e que apresento o seguinte 

SUBSTITU"('rvO 

Art . 1. o - E' o Poder ExecutiTt!l 
autorizado a contratar com o Banco 
do Brasil S.A. uma. "peração de cré­
dito até 150 milhões dE: crnzeiros, dei_ 
tinado ao amparo <io ·::acau brui­
leiro. 

Art. 2 . a - A operação de crédito 
autorizada pelo artigo an"t'rU>r deTer6-
ter a garantia do govêrnl' do Estado I 
da Bahia. que fixará. não só &s bases . 
de financiamento como a sua mellhor 
aplicação na defesa normal do tu'O­
dúto, através do Instituto 'ào Cft.C&U 
da BahIa. • . ( 

Art. 3. a - Esta lei entrará em n­
gor na data da sua pUbl1r.ação, reTO­
gadas as disposições em coritrári,? 

PARECEF 

A Comissão de Finanças opina pela. 
aprovação do substi '.uti V0 consta.nte 
da conclusão do parecer dí> Rela.tor 
sôbre o Projeto n. a 1.33:3; de 19~8. 

Sala "Antônio Carlos". 22 de junho 
de 1949. - Horacio Later Prp.sidente 
e Relator em eexrcíc1o. - AlOIfsio 'de 
Castro. com restriçôes "- JUTacy Ma­
galhães, com as res"1'ições oralmente . 
expressas e resumidas em ata. -
t!.gostinho MOnteiro, de acôrdo com 
as instruções expressas' pe!o deputado 
Juracy Magalhães. - AltamiNlf/.dO. 
Requião, com res~rições. - Fernando 
Nóbrega. - João Cleophas de acôrdo • 
com o voto do Sr. .Juracy Magll.lhieli. 
_ Café Filho. com restrições. - JOlté 
Bonifácio, com restriçôes . - Toledo 
Piza. - Israel Pinheíro. 

VOTO EM SEPARADO DO S]5KHOR 
TOLEDO PIZA 

I 

• 

• 

O ilustre Sr. Nelson Carneiro e o~-
t! os nobres representante. da Ba.hla. • 
ofereceram o projeto n.°.r. 338-48. para ,. 
que se autori~e o pod.er Executlvo a 
at"r ir um crédito espeCIal de <?r$ .: .. 
100 .000.000.00 destLlado a~ fma.nCla­
mento da atual safra de cacau W148-
1949) . • 

Além da justificação escrita ao pro­
jeto o Sr . Nelson Carneiro ocupou a 
tribuna. em plenário. aduzindo vários 
fa tos e argumentos que const{l.m do 
Diário do Congresso, de 10 e 14 e 
dezembro e aos quais me reporto. 

Na Comissão de Indústria e Comér­
cio. o digno colega Sr . Cos Pôrto 
e~tudou profunda e minuciosamente o 
assunto instruiu o seu pr..recer c m 
abundantes dados estatísticos do I. 

• 

• 

, 

• 

.. 

... 
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:a , G, E, e, portanto, merecedores da 
aaior fé, No seic daquela Comis-
50, o ilustrado Deputado Daniel Fa­
.aco reconheceu a necessidade de 
apôio ao cacau, mas pôs emb~rgos ao 
.hspositivo do parecer Costa Pôr to 
~ .. e fixa em C!S 100.00 o preço mí­
rumo por arroba dt, 15 quilos. 

Finalmente. a COI11Jssãc' de Indús­
.na e Comércio conr luiu por um subs­
tJtutivo qUf procur<3 ating'lr o ObjftiVO 
., seg mt.e modo: 

' .1 - Eliminn o crédito e:,pecial e 
autOliz~ o Exenlth a contr1.tnr rom 
8 Banco do Brasil S, P.. o fi!lan­
.jamen o das snfras de 1948-1!J49 

11) - E~tabelecer o p"eço mínimo 
dt Cr 10000 por arroba 

cl - Autorizn a~ operações de crr­
",to nece' ".i.l'ia~ para execução d'1 lei. 

II 

Dos elemento~ hal1l'1dos no pIOCCS­
sado e C10~ que plOcurámos fora, co­
lhemos " com ,('cão de que urge pl'O­
y.del.'(;J'l do COLlgresso NacIOnal em 
favor da producto cal'allc,ra de vários 
1'.'tncIo~ !lotadame:He a BahlH que é 
" princ,p'l: fOrlleC('dor para os mer­
trdo< ext::;l'l1os a ponte, de terem 
atingido a um bilhão àe cruzeIros as 
~ma< exportaçõe~. 

VerWcámos ainda. atra\'é~ daque­
le~ elementos. inclusive os trazidos 
pflo 81', Tost2 Filho. representantE' do 
Govêrno bahiano. em sua visita à Co­
missão de Finanças. que. por efeito 
da estagnação do t:omél'CÍo cacauei­
ro durante a guerra escoaram-se os 
n stocks" europeus e americanos. de 
modo que. restabelecido o intercãm· 
bio mundial em 1946 as plantacões 
t1e~curadas durante a crise não pude­
r<:.m atender à imensa procura. ori­
r.:in an o-se daí alta vertiginosa nos 
preços dJ produto. Esta. é fncil de 
maliar-se. sabendo-se que do "cf'ilinQ 
Price" de 8 7 cents. em New YOl'k por 
lihra, ·· o cacau alcamou até 47 cents 
em outubro de 19.J.', sendo a media 
df 35 cents de 1946 a 1 tl48 ou seja o 
pJ ec;o FOB I~hém nr Cr') 21'3 00 por 
arroba. correspondente~ a Cr$ 852.00. 
por saco de 60 quilos. E' natural que 
~'" regi~trasse um quadre; de infla­
t:ão na zona sul bahiana onde se ~i­
tuam os maioJ'e~ caca uab bra sileiros. 
fom m'1.is de 30.000 fpzendas, De ill­
n o a outubro de 1948 a média subiu 
a 40 cents por libra em New Yorl, ou 
c~J'ca de Cr$ 977,00 I 01' .<aco em FOB 
Ilhéus 

Repentinamente inverte-se a linha 
~scendente , em novembro de 1948 . 

E!11 fevereiro, para encurtar os fatOlS, 
ja as cotações baixavam da média dE 
4n cents pala as de 16 e 17 ! 

O pâniCO apoderou-se dos meiOi; 
produtores ela B8 hia rE'fjlstrando-se 11. 
plOnt'1 acão cio Govêrno do Estado, 
que envlOU o SI'. Tosta Filho ao Rio 
j)nra el1tencier-~e com o Pre<idenu 
Qf: República (' com o Banco do Bra­
si., já qUE a drrroc"da do cacau vrIn 
I etlcllr-~e ~'obJ(' a baJanca de pnfa­
llltn·o:; do !);lb e um preo.cl11 n:.­
Clunn.. con''') o café e o algodão. ~ 
lll'c 1'1~'" n')l E:,tadoc interessados maiE 
(] I'f , •• H.'11 t 

P.lra a"rna1'-s0 o (],ll<\U1'c, SUl' .i"a·n 
m; Eo. n de Nev 'Olk 1118nob:'as Jai­
x,' c~ '11 o sent'do de cOr1pcln' G 

HH?l\', o... 'uno a uma cap·tul'1.~fio 
.1<' PIlE' f E' .1chrm a!mazell::Jclos em 
I hC'lI" e B~ hia Cérl'R de 800, OCO saCOf 
clr Cdcau produ10 .Jcreclvel pOl efeito 
cid l'midade e do ataql.!e de certa" 
pl'a~àS. O 'ocorro do financiamento 
d"!3corcçor'~ a ntituclE' p··o\'oeada ar­
Lfi. l'l mente pe!"~ baixIs~as CcE' sort~ 
que o problrll1a se rf'.;tringirá à. 
Cf'.USdS nrltur8 is de mercado. 

'<a :uta contl'n, estas, o 81'. Tosta 
Fllho °ug rf' 

C1 - :>rmazE'nagem cL prolluto em 
New YOl K. onde i'e consu'V[lI á ll1a:1\ 
tpmpo a 5a.\·0 dE' npodrecimento 
P.lllCta ou(' com pequeud margem de 
quebra cte p'}'o o qUE' É' perfeitamen­
te POSJlVP sabido que os Estados 
t'nidos I1ÜO exir:em direitos aduanei-· 
ros pelo nOl;SO cacau, 

bl - l"ptiral' de mercado 500 000 
~a,-o~ mec!innte financiamento de 
Banco do Brasil: 

cl - promover as vel:das para a. 
Et;ropa dE'l'tro da < conveniéncias mo­
nttÍ1.l'ias do GOVêl"10 

AI~umas dessas lr.ed elas promovi­
das pelo GO\ erno bal1iano já se estãc 
lfali'1.ando, ~raça,' a compreensão do. 
SI. Presidente da República. que nãc 
t:c'Ou surdo aos seus apelos aflitivos. 

In 

Muito embora a legislação vigente, 
inclusive o diploma que aprovou o 
P,ano SALTE já l.ssegure ao Poder 
Executivo poderes para os fins pre­
nstos no projeto, exceto é claro a 
garantia de CrS 10000 por arroba, 
não v'emos inCOnVeTIlpnt.e na aprova­
ção do projeto, que vale por unJa so­
lIdariedade do Congresso aos produ-
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tores nacionais do cacau vitimas da 
:adversidade e dos baixistas. 

Ainda que sinceras e dignas da · 
lT,aior meditação as ponderações do 
voto em separado do Sr. Faraco, po­
iie-se-lhe opôr o seguinte: . 

a) - segundo os estudos do Insti­
tuto de Cacau a :nercadoria tende a 
estabelecer-se entre 25 e 30 cents por 
libra; 

b) - o cacau é produto que acusa 
·consumo crescente. tanto assim que a 
lfersC'hey Chocolate Co. . a maior fá­
brica amerIcana nao suprirá mais do 
-que 75 % do mercado americano; 

c) - não há probabilidade de acei­
tação geral dos sucedâneos até ago­
.rá conhecidos. 

IV 

Essas considerac,.ões nos leva!p & 
propor à Comissão de Finanças r a. 
aprovação do substitutivo da Con,tis­
são de Indústria e Comércio, com ' a. 
seguinte emenda ao art. 2: 

Emenda - Substitua-se o art . . ,%.0: 
"Art. 2.° - O fmanciamento to­

mara como base o preço de Cr$ 100 pO _ 
err. depOSIto na Bah;a ou Ilhéus. PIiLT& 
a arroba de 15 quilos do cacau do 
melhol tipo. -

Paragrafo único - A mercadoria.' 
f'na!' ('" . . poderá ser transferida. 
para armazéns no estrangeirp à custa 
Q3 emprêsa financiada . mas resguar­
daáas as garantias reais em favor do 
órgão financiador. . 

Sala "Antônio Carlos", em 25 .de 
a.bril de 1949. - Toledo Piza . 
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o Congresso Nacional decreta: 

200.000.000,00 (duzentos mi~s de 
c.rwJe!J'OO) - para. financiam,ento das -. safras de caca.u e fUmo, nas seguintes , proporções: 

Artigo 1.0 - E' o Poder Executivo , a) até Cr$ 150.000.~~ (cento e autorizado a contratar com o Banco cinqüenta. milhões CfiIliCirOS) pa.ra do Brasil S . A. , uma operação de financiamento ela safra de cacau; , crédito até Cr$ 150.000.000,00 (cento b> aUí Cr$ 50.000.000.00 (cinqüenta e cinqüênta milhões de cruzeiros), des- milhões de crUZeirOS) para financia­tinado ao amparo do cacau bras!- mento da sàfra ele fumo . leiro . Ao art. 2. 0 
Artigo 2. o A operação de créc11to. O artigo passa a ter a seguinte re-autorÍ2ada pelo artigo anterior, deve- dação: 

- rá ter a garantia do Oovêrno do Es- Art. l.o Essa operação eleverá ser tado da Bahia, que fixará., não s6 as g~ia pelos governos dos Estados bases do financiamento, como a sua interessados, observad() o disposto nos melhol' aplicação na despesa normal itens seguintes: do produto, através do Instituto do I - O Banco do BrasU fiXará as Cacau da Bahia . bases do fi1l&nciamento, que são Artigõ 3. o - Esta lei entrará em vi-aprovadas pelos governos d~ Estados gor na data da sua publicação; revo- interessados. gadas as disposições em contrário I Câmara dos Deputados, em 15 de II - na área d~ produção cacauei-julho de 1949. - CyrüZo Júnior _ - ra.- Otid-e se exerc1tr'& açA9 do Inst!, Jllunhoz da Rocha _ Vieira de Mello. tuto de Cacau da Bahia, poderá o Banco do Brasil recorrer à colabora-EMENDAS DO SENADO AO PRO- ção dêsse órgão: JETO DA CAMARA m _ relativamente ao fwno. o fi-
Ao art. 1.0 
Redija-se assim: 
Art. 1. o E' o POder Executivo au­tor.zado a contratar com o Banco do 

Brasil S. A. uma operação de cré­
dito até o máximo de I cr$ .... .... 

Departamento de 

nanciamento será. feito ~ Cooperati­vas de Produção . 
5eda(-xef 
Senado Federal, em 29 de novem­

bro de novembro de 199. - Nereu 
Ramos, . - Georgino Auelino . -
João Villasbôas. 

- 1949 '-. 
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. t ---- Devolve , c emendas o Senado , o projeto de lei:~ da 

/' Câmara 7 nQ 38-D , de 1948, que autoriza o Poder Executivo a contratar 

.... ~m o Banco do Brasii S"A·. uma operação de c:rédito até _ Cr~ 150 000 000 , 
, . 

tinada ao amparo do cacau brasileiro . 
~ , 

As emendas do Senado nao so modificaram a estrutura 
.. 

da proposiçao, vota~~ esnaturaram nos seus objeti-

vos . 

.:..""....,-:~~rz art lQ , elevar 

.. , . ., " 
o limite d~ operaçoes de credito que se pretende autorizar , a fim de de-

fender , por meio àe financiamento , um outro produto em crise - o fumo • 
• 

• o art . 2Q fbi 'alterado radicalmente, pois
J 

tira ao Go-
A H • 

verno do Estado da Bahia , garante da operaçao, a faculdade de fixar as 
, , A 

bases do financiamento e de aplicar o credito em outras providencias d . 
, , 

am~r~ ao cacau , atr?ves do Instituto do Cacau da Bah 
,_...... ... . . !.~ -N"'" ..... ' ,~":-....".-..,I ....... ',..~..u..~...w,l ~~...c .... ·i ...... ~ ........ 

do mais, os benef{cios visados pelo 

, 
• Estende, alem 

. , ~ . . '/. li 

outras . regio.es produt.o ·':..·· ;"', . 
• 

rase • 

• Não foi feliz a Câmara Alta) ao emendaE a proposi~ão . · 
• 

A 'fi 

As emendas a,o art . lQ incidem, a ness o ver , num erro -:"" 
" 

. ' palpável , qual o da associação , nas medidas de amparo , de dois produtos 
Ol-<j ~ la.A .) 

U( inteiramente ,!"v r~.~~.{,~a sua c~ltura e comercialização .. o cacau e o fumo. 

1 .... ,~5!'f.' Mer~.~~,r : o último , por certo , tôda a atenção dos poderes 
. , ,.-. ~". 

públicos , mas fim projetii:':~ ~rte , acuradamente estudado, não em enxêrto , 
~ . '1#-.1,: . . { 

A ,... " .. ,'. '., 
em apendiee a materia inte).ramente estranha • 

. ' 
i 

• Retirou, o .Senado , do mesmo art . lQ a expressão tt!.!!!'_ 
~ , . 
,., < paro f-. eto cacau brasileiro" , cOlilservanda aJ.1enas a de financiamento , crian-

" 

'. ' 

____ V,.r do~assim~ e~9aX:~tçQs 8; outI! ~ ~plle~ções . ~~: ,!~e se f f~ç~m .. ~~c.es$á~ ~" 
~ ~" .. -.~ "": ~. ~ 

. , ~.;.';", ~.\ '" - -'. ~ ri~s- a u~ completa normal zaçao da economia cacaueira . 

~- .--: -' t " A inclusão dos . vários Estados) pequenos produtores, nos 

beneftcios do financiamento , não se justifica, pois , o volume da produ -
, . 

ção dos mesmos não exige a medida ~xcepcional ~ qu nos ocupamos . Basta 
, .. , . 

assinalar que a Bahia pro uz ·97% do cacau brasileiro , com uma medi~ de 
. 

I > 
u " 120 . 000 toneladas', em uma pr oduçao total de 125 000 , media dos ultimos ·dez 

anos. 
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Ora, e evidente que o Banco do Brasil pode , per-

f eitamente, atender aos financiamentos dos interessados dos de ma is 

stados , em suas operações correntes da Carteira de Crédito Agr!cola 

e Industrial. 
... ... 

A soluça0 do problema da produçao maciça do 
, . , , 

Estado da Bahia , basico para a economia cacaliaira, e que esta a exi . 
, ai 

gir medidas de caracter especial que, alias , redundarao nos seus e. 
, ai 

feitos beneficos, na melhoria da situaçao geral do produto. 
... A 

As emendas ao art. 2Q sao, consequent:ia das mo-
... 

dificaçoes introduzidas no artigo lQ • 
A 

O pDojeto aprovado pela Camara dos Deputados 

deve , em conclusão, ser mantido integralmente. ~le consulta os ver-
A 

dadeiros interesses nacionais , objetivando amparar, com um bem ela-

~rado plano de medidas concebidas pelo Instituto de Cacáu da Bahia, I 
-- ...... , 

um dos três principais produtos exportáveis · do pa!s , fornecedores · d~ 
ai A 

divisas , ora tao escassas no nosso intercambio internacional. 
ai " , A operaçao de que trata a proposiçao esta ga 

A 
rantida pelo Governo do Estado da Bahia, de cuja idoneidade e efi - \ 

ciência administrativa não é l!cito duvidar, sem grave injustiça e 
A 

ausencia de patriotismo. 
ai .. 

Impoe-se, portanto, a rejeiçao das emendas do 

Senado". 
A 

InclUO , como anexo e parte integrante deste 
, N 

relatorio , uma excelente apreciaçao da 
, 

materia do projeto, de auto-
, 

ria do ilustre Dr. Ignacio Tosta Filho, indiscut~velmente, a maior 

a utoridade, 4) ma is abalisado técnico em econ0Ill{a 

Sala Antonio Carlos, em S-de:XII de 1949 

- roLEno PIZA , 

• 
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A COMISSÃO DE FINANÇAS opina pela manutenção 

A 

projeto da Camara (Projeto nQ 1 338-D, de 1948) e consequente 
... 

... 
rejeiçao das emendas do Senado ao mesmo projeto. 

• Sala Antonio Carlos" em 
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Ao art.. 1. o f IDrORtilW liS . ' E e i!, 

2 1
ft 

'UI te' . . 
Redija-se a~sim: 
Art. 1. o E' 1) Poder Executivo au­

torizado a contratar com o Banco do 
Bra$il S. A. uma operação de crédito 
até o máximo de Cr$ 200.000.000,00 
(duzentos milhões de cruzeiros) para 
financiamento das safras de cacau e 
fumo, nas seguintes proporções: 

_-r-' 
a) até Cr$ 150. 000.000.00 (cento e 

cinqüenta milhões de cruzeiros). para 
financiamento da safra de cacau; 

b) até Cr$ 50 . 000 .000,00 (cinqüenta 
milhões de cruzeiros) para financia­
'mento da safra de iumo. 

, 

-,~ -..,..,ç~--_-:-I""""'~~ 

Ao art. 2. 0 )Fxn€.ndlZlI 11!J . ? 1 e 3, 1.' 

_______________ ~tigO passa a ter a seg~inte re­
dação: 

Art,. 2. o Essa operação deverá ser 

- ------
garantida pelos governos dos Estados 

--- interessadas, observado o dispooto nos 
itens seguintes: ' , , ' 

I - O Banco' do Brasil fixará as ba­
ses do financiam.ento, que serão ap!o­
vadas pelos governos doo Estados ' lU­
teressados; • 

--------------------- Il - na área de produçãO-cacaueirB. 
onde se exercite a açã;o, ao Instituto de 
Cacau da Bahia, poderá o Banco do 

---------------------- :..::::...----- Brasil recorrer à colaboração dêsse ór-

• 

gão; .. 
UI _ rela.tivamente ao fumo; o fi-

nanciamento será feito às Cooperati­
" ... ~ de Produção. 

_ _________________ -hL--_--;.f-1'~, ." ,~ 

/ ' 

ft 
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Os nobres deputados Antero Leivas, Darcy Gross, Medeiros 

Neto, Pinheiro Imchado, Pedroso Junior e Bayard de Lima, apresenta 

ram o projeto nQ 93, de 1949, fixando em Cr$ 24 000,00 o vencimento 

dos Ministros de Estado. 
, , 

Ha , tambem ,o projeto nQ 336, de 1949, estipufando em Cr$ •• 

25 000,00 O pagamento pensaI dos Ministros de Estado. Este projeto 
, 

esta no Senado. 

À vista disso, quer me parecer não haver vantagem na a­

provação do projeto nQ 93, e nesse pressuposto opina pela sua re -

jeição • 

Sala "Antonio Carlos", em ~ de de 1949 __ 

• 
INHEIRo-rlator 

~----" ("'" 

P A R E C 

Comissão de Finanças opina pela rejeição do 

projeto nQ 93, de 194.9, nos termos da conélusão do parecer do Rela-

tor. 

Sala "Antonio Carlos", em~de de 1949 

~ __ ~~ ____ , Relator 
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o OONGRESSO lCIOR L d a ta. 

Artigo la - j o Pod r Executivo atttor1zado a 

eontrat r com o Banco do .8111 S A. 

. ,édlO atl (ti 150.000.000,00 (cento 

-uma opéraçao 

e1nquenta 

de 

lhôes d·· cruz 11'0 ), . de tlnada aO a paro do caCau bra­

si18irO. 

Al'tlgo ZO .. A op$ft ção d or 'di to, autor iza­

da 10 8n110 nt rio, t d e r: te, a garahti do 00 -
A . #.. , 

vel"no do 1st do d Bahia, que fixara, nao so as bes 

de financia ento. Gomo a sua melbor aplioação na d te­

-sa nos- 1 do produto, aVa 8 do In t1tuto do Cacau 

d Bahl .. 

Artigo '0 ... Bsta lei entrará em vigor na da-. -ta da sua pub11caç 0' revogada as d1spos1çoes em con-
, 

trario. 

ClJlABA D08 DEPD'lADOS, D 27 DE DEZ1W8ftO DI 

• 



OBSERVAÇÕES 

.o •• _. _. _ •••• _ ••••••••••••••••••• _ ••••••••••• _·········.··.·.·0 ..... · _ .. -... -.................. _ ..... _ ...... _. _ ..... __ ..... _ ......... .............. _ ..... 0 ................... _ .. ~ ..................... "o •••••••• O _ ....... _ ...... 0._ ........ _._ ............. _ 

........................... _.0 .............................................................. _. __ . _ ..........................•..... _ .................. _ .... _ .........•.•• _ .... _ .... _ ..................................................................................... ... 

......... ·.0· ... · _. _. _ ....... _ ...... ........ ...... ........................ ... _ ... ........ _ ....................................................................................... _ ........... _ ................ _ ......... .................................................... _ 

............................................................................................................ _. _ ......................................... _ ....................................................................................................................................... .. 

...... ......... .... ........ .. ........ _ ................................................................ _ ..... ........... .. ............. . _ .. _ ....... _ ... --_ ............................ _ ..................... _ ............................ ........................................... ............. .. 

................ •••• ••••. ......... ................... ••••• ••••• ••••••••• .......................... . • " ••..••.•••••••••••••.••••. _ ................... _ ....•• _ ........... .... ...... ...... ................. o." ,· ................................. ", ........................................ . 

......... ..... . . ......... .. ......... ... _ .................................... o ................ o ............................................................. _. o o ...................... : .. ..... ........... _. _ ............. ........... _ ......................................... .. 

............................................. _ ...... .......... .. _ .. .... ........................ ..... .. .... ...... ... _ •••• o ••• _ ••• _ .............. o ......................... o ••••••••• •••••• _ ..... . ..... _ ••••••••• _ ..... .... .. . ....... .......................................... .. 

............................................... ....... _ ••••••••• o ..................... ........ .. ...... .. ..... .. .... . .. .. _. o •••••••••• _ •• _ .... o ..... _ ••••• o ••••• •• ••• • •••••••••••••• •• _ o .................................................................................... _ .. 

.......... ...... i ...................................................................................................... _. -o ............................ _ •• _ ••• ••••••• _ •••••••• _ ••• •• - ••• _. _ ..................................... _ •• _ ..................................... .. 

.............. ... . . . _ ................................................. _ .............................. _ •••••••• _ .... .................. o .... o ............................................. _ .... ... ..... ... ..... ....... ..... ...... ... ..................... .. .......................... .. 

. ......... ........ ... ....................... •••••• _ ••••••••••••••••••••• ••••••• •••••••• •••• •• _ ••••••••• _ ............. - 0 ...... _ ••••• _ .......... O •• _ ................. _ .. ... .. . ............................ ........... ........................ .......... ... .............. .. 

......... . _ ............. O ••••••• _ •••• _ ••• •• ••••• •••••••••• •••• •• __ ............. .. ..... ..... ........ ... ........ o _ o ..... O ••• _ •••••• _ o O ••••••• _ •••••• _ ................................................................................................... _ ............. .. 

•••••• _ ......... ... ..... ........ ......... .... _ .......... _ .............. _ •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• - ....... - o O ••••• O .... ... ............. : O ....................... O .. ...... ............. ........................... .................. ..... ... ............... .. 

• ••• • ........ ...... .. ... •••••• ........... ••••••• •••••••• • •• •• • •••••• • ••••••• •• •••••••••• _ ••••••••••••••••••••• _. _ .. .... _ •• _ •• O •• _ ............................. _ •••• O •••••••••••••• __ O •••• O .......... ...... .. ........... . ............... ....... ............. .. .... . 

.... •••• ••••••••••• ••• ••• •••••••• ;- ........ ... ............ ... ..... .. ................................................ ....... _ ••• _ ... O •••••• _ .... _ ..... _ ••• ••••• •••• O. O ••••••••••••••••••••••••••• __ ..................................................................... .. 

. .............. .. O ... ..... ....... ........... ... . ............ .... ...... _ ••••••••• _ ........... _ ...... _ ••••• _ ••••••••• - _ ............ O •••••••••• o ..... O ........................................................................................................ ••••• _ .......... .. 

..................... -.. ................................... _ ......................................... -............... _ .................. -_ ........................................ _ ..... _ ........................................................................................ . 

"" ........... . ..... _. O .................... __ ..................................................................... _ • ••• _ ••••• - ••• _. _ ............ ... - _ • •• _ ..... ... ..... _ .......... ... ............. . ........ . .... -. _ ..... .. ........... _ .. ...... . ....... - •• _ ••••• _ ......................... - ........ .. 

, ....... _ .. _ ................... -....................... -................................................... _ .. -.... _. _ ......... --...... -.. .................. ... _ ................................. -.......... -_ .... ................. .. ................................................. .. 

.......................... _ ••••• •• ••••••• _. _ ••••• - _ ............................................................... _ ....... . .... . .. ..... ... . . _ .. .. _ .. _ ..................... - _ •••••••••••••••••• O •••• •••••••••••• .......... _ ................................................ .. 

...... _ ••••• _ • ••••• ••••••••••• _ ..... . ............... . _ ......... . . . ................. _ ............ o O """ "" _. O ........... . ........... _ .............. O ........... ................... .... • •• • _ .... ...... ....................................... _ . ...... . .................... ... .. .. 

DOCUMENTOS ANEXADOS: .................................... ................. .. ~ .... .............. .................. .................................................................. . 

.................................... .. .............................. o _ •••••••••••••• o ... . ........................ __ •••••• _ ........ o •• _ ••••••••••• o ........... . .......... - ................ - _ ........... . ........................... 'O ..... ............................. . 

...................... _ ............ ..... . .......... ........ _ .... . ................. . .. . ........ . ............ _ . ... .............. .. ............ o .... . .... .. ............................ • • • • . .. • • •••••••••••••••••••••••• .. ••••••••••••••• .. •••••••••• .. •••••••••• .. •• ........................... .. .. 

............. . ... _ • • •••••••••••• ; ...... .. . .................... . ................. . ............. . ............................. o •• _ ................. _ •••••••••• _ ............................................................................................... ~ ......................... .. 

\ 



( 

", -; 
l v 
I 

• 

• 

, 

• 

.. 

• 

• 
, .. n~J:.do dist: l,- as á r 

EmÁ 
-----

v_~~~-"--a 194L. 

I 
, f 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 1. 338-B - 1948 

Abre o crédio especial de cem milhões de cruzeiros para financiamento da atual safra de C2.cau; tendo parecer da Comissão de Finanças contrário às emendas de discussão final. 

SUBSTITUTIVO DA COMISSAO DE 
FINANÇAS APROVADO EM DIS­
CUSSÃO INICIAL E EMENDA..JO 
EM DlSCUSSAO FINAL. 

Art. 1." E' o Poder Executivo auto­
rizado a contratar com o Banco lo 
Brasil S. A. uma operação de "r(' ­
dito até 150 milhões de cruzeiros, 

· destj:!1ado ao amparo do cacau bra­
silei: a. 

Art. 2.° A operação de crédito auto-
rizac1a pelo artigo anterior deverá 

· ter à garantia do govêrno do Estado 
da Bahia, que fixará não só as ba­
ses de financ18mento como a sua 
melhor aplicação na defesa normdt 
de, produto, através do Instituto d) 
Cacau da Bahia. 

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor 
na data da 3ua publicaçãú revogadas 
as disposições =r,) contrário. 

Sala "Antõnio Carlos", 22 de ju­
nho de 1949. - HOracio Lafer. Pre­
sidente e Relator em exercicio 
Aloysio de Castro, com restrições. 
- Juracy Magalhães, com as restri­
ções oralmente exp~essas e resumidas em ata. - Agostinho Monteiro. de 
acôrdo com as mstruções expressas 
pelo deputado Juracy Magalhãe::. -
Altamlrando Requião. com res .nções. 
- Fernando NÓbrega. - João Cleo­
phas de acôrdc com o voto do 8r. 
,Juracy Magalhães. - Cafe Filho, com 
restrições. - use Bonifácio, com res­
trições. Toledo Piza. - Israel 
Pinheiro . 

E~1ENDAS DA DISCUSSAO FINAL 
A QUE SE REFERE O PARECER 

N." 1 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 E' o Poder Executivo au­

torizado a contratar com .J Banco 
dl Brasil, S A., uma operação de 
crédito até a ,mportãncia de 150 mi­
lhões de cruzeiros, destinada ao fi­
nanciamento das safras de cacau bra­
sileiro nos ano" de 1948 a 1950, dire­
tamente e exc!usivamente em bene­
fício dos lavradores. 

A,t. 2.° O preço mínimo por arro­
ba de 15 quilo::, úo cacau do melhor 
tipo para o 'efendo financiamen~o 
sert. de Cr$ 4",00, em depósito no 
terri tório nacional. 

Parágrafo umco. A mercadoria fi­
nanciada não puder{. ser transferida. 
em consignação para armazem no 
estrangeIro. ,; servirá de garantia. 
real em favor do órgão financIador. 

Art. 3.0 O cr,;dito será distribuido 
entre os lavradJres, na seguinte base: 

a) até 100 milhões de cruzeiros a 
lavradores CUjd produção media anual 
no último quinquênio. tenha sido in­
ferior d, 2. ooe arrobas por safra. 

~ 1.0 Os ,avradores referidos na. 
alínea a poderão usufruir do crédito 
previsto nesta leI. mesmo que o apli­quem em outras lavouras agr[colas, 
especialmente "'s de generos alimen­
tícios; 
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§ 2.° Não zoza,.ão dos benefícios 
desta lei os lavradores que exerçam 
o papel de int'ormediários ou finan­
ciadores em relação a outros lavra­
dores. 

Art. 4,° As entidades oficiais e pri­
vadas represe;ilativas dos interesses 
da lavoura promoverão a exportação 
d~ produto brasileiro para mercados 
europeus e asiaticos. para o que de­
v"rão contar ~om a cooperação da 
Carteira de Exportação e Importa­
ção do Banco do Brasil S, A, 

Art. 5.° Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Sala das Sessões. - Pedro Pomar. 
N.o 2 

Ao art. 1.0 Onde se lê: "amparo 
do cacau bmsileiro"; leia-se: "finan­
ciamento da produção do cacau bra­
sileiro, diretam~nte ao lavrador" 

Justificação 

E' muito vaga a referência ao "am­
paro do cacau". que poderá signi­
ficar "amparo' ao intermediário. ao 
parasita, ao exportador, aos próprios 
monopólios responsáveis pela queda 
dos preços. 

Sala das Sessões, 5 de julho de 
1949. - Pedro Pomar. 

N.o 3 

Ao art. 2.° Substitua-se pelo se­
guinte: 

Art. 2,° A operação de crédito au­
torizada pelo artigo anterior que terá 
como garantia real, o produto arma­
zenado em território brasileiro bene­
ficiará exclusivamente aos lavrado­
res cujas colheitas não sejam supe­
riores a 2,000 arrobas por safra. 

Sala das Sessões, 5 de julho de 
1949. - Pedro Pomar. 

N.o 4 

Ao art. 2,° Onde se lê: "fixará não 
só as bases de financiamento, etc."; 

Leia-se: "fixará o critério para a 
distribuição do crédito. dando pre­
ferência aos lavradores pequenos e 
médios, com exclusão de quaisquer 
Intermediários. 

Justificação 

Como está, a redação permite a 
manobra dos especuladores, dos in­
termediários, que acabariam por en­
~lir a totalidade dos créditos, im­
pondo aos lavradores pequenos e mé-

dios, juros usuranos. Na realidade, O' 

regime de regalias para o latifun­
diário e o especulador impede que 
uma lei como essa se transforme em 
benefício dos pequenos e médios pro­
dutores. 

Sala das Sessões, 5 de julho de 
1949. - Pedro Pomar. 

Parecer da Comissão de Finacças 

Sôbre emendas de discussão final 

RELATÓRIO 

N.o 239 

O substitutivo (Emenda n.o D pro­
posta pelo Deputado Pedro Pomar, 
foge inteirame.1te à orientação do 
projeto aprovado por esta Comissão 
de Finanças. Não só estabelece preço 
mínimo para o financiamento, o que 
já foi reputado inconveniente quando 
destinado a artigos cujo preço sofre 
as flutuações do mercado interno. 
mas. porque, a prior i, estabelece nor­
mas que talvez não convenham a uma 
defesa eficiente e planifacada do ca­
cáu. Assim, somos de parecer seja 
o subsi:ituto (emenda n.o 1) rejei­
tado, bem como as demais emendas. 

A n.o 2 estabelece que o financia­
mento seja fe'.to diretamente ao la­
vrador e a n.U 3 que êsse financia­
mento seja destinado aos lavradores 
cujas colheitas não sejam superiores 
à 2.000 arrobas por safra. Dentro.. do 
critério de se deslocar o estudo des­
sas questões pl3ra o Instituto do Ca­
cáu, essas emendas não devem seI' 
aceitas. . 

Os mesmos motivos podem ser invo­
cados para a rejeição da emenda n.o 
4. 

Sala "AntôlllQ Carlos". 8 de julho 
de 1949. - '-lJracio Lafer, Relator. 

PARECER 

A Comissão de Finanças opina, de 
acôrdo com o parecer do Relator, 
contràl'iamente a tôdas as emendas 
apresentadas ao Projeto 1. 338. de 
1948. 

Sala "Antôn:o Carlos", 8 de julho­
de 1949. - Horacio Lafer. Presidente 
e Relator em exercício. - Agostinho 
Monteiro. - Amaral Peixoto. 
Aloysio de Castro _ - Oswaldo Lima. 
- Mario Brant. - Raul Barbosa. -
Toledo Piza. - Israel Pinheiro. -
Antonio MafTa. - Fernando Nóbre­
ga. - Ponce de Arruda. - Orlan­
do Brasil. 

Dl'partamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1949 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO 

NQ 1.338-c-1948 
REDAÇÃO 

Redação final do Projeto de lei n. 1.338-B, de 1948, que abre um 
crédito especial até cento e cinquenta milhões de cruzeiros, para 
financiamento da atual safra de cacau. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Artigo lQ - ~ o Poder Executivo autorizado a contratar 
com o Banco do Brasil S.A. uma operação de crédito até~ •••• 
150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de cruzeiros), destina­
do ao amparo ·do cacau brasileiro. 

Artigo 2Q - A operação de crédito, autorizada pelo art,i 
, ~ ... go anterior,devera ter a garantia do ~overno do Estado da Bahia, 

que fixar~não só as bases de f1nanc1amento~ como a sua melhor apll 
cação na defesa normal do produto, através do Instituto do Cacau 
da Bahia • 

Artigo 3Q - Esta lei entr.ará em vigor na da t a d/ sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário • 

Sala da Comissão de Redação, 11 de julho de 1949. 

'\ \ .~'" r '1. ,) r·''. ': , __ 
.. • . ' . .J ,; J -: " 

l ~ ~ (. ,,.' .. l 1. t.l LJ O . 
, . ,,, 'l-'~"'f 'r ' " -.J c' ........ - . -J - .. ""9 . f r 
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.1.338-C/19h8 

o CONGRESSO NACIONAL deoreta: 

Artigo lQ. , o Poder Ex outivo autorizado a 
.. 

aontratar como Banco do Brasil S.A. uma operaçao de 
" . credito ate ~ 150.000.000,00 (oento e o1nquenta mI-

lhões de cruzeiros), destinado ao amparo do cacau bra­

sileiro. .. , 
Artigo ZOe A operaçào ·de credito, autorlza-

, 
da pelo artigo anterior, devera ter a garantia do 00 -

A , .. , 

v rna do Estado da Bahia, que fixara, nao so as bases 
.. 

de financiamento, como a sua melhor apllcaçao na dete-. , 
sa normal do produto, atraves do Instituto do Cacau 

da Bahia • 
, 

Artigo 30- Esta lel entrara em vigor na da-
.. .. 

ta da sua publicaçao; revogadas as disposlçoes em eon-
, 

trario. 

1949 • 

BP/ABC. 

CÂMARA DOS DEPtrrADOS, EM 15 DE JULHO DE 
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_=wo 
Art: 1. o E' O Pode! Executtro 

autonzl\do a contrataI com , o Banco 
d? Brasil S.A. uma .. peraçát <te cré­
d~to até 150 milhões dI:" crllzeiros, de&.. 
tI~ado ao amparo <lo ~cau bras1-
leIro. . 

Art . 2. 0 
- A operação de crécÍtto 

autorizada pelo artIg( an t'rior aeverá 
ter a garantia do govêrn' do Estado 
da Bahia. 'que fixará não sé 8& bases 
de financiamento com( a sua mellhor 
aplicação na , defesa norma) do pr0.­
duto. através do Instituto do Cacau 
da BahIa. 

Art . 3. 0 
- ,Esta lei entr8J'á em vi­

gor na data ds, _sua j)ubllMÇão, revo­
gadas as disposições em contrário. 

pa, 

.4 'íi' Itli8CftO As ILlif) I Si' 7 r ~lr 
8:[ i r d ds salsA wt. esrçtpçte 

r 
~ÔbS2CI SUA' til)S! cR °I 1 in siM 'RiU " 

a a n 0010 ar os", 22 d~ junho 
de 1949. - Horacio Lafer Prf'sidente 
e Relator em eexrciclO. - A1CJ7Ísio de 
Castro. com- restriçõe" ,- Juracy M;a­
galhães, com as restrições oral:tnente 
expressas e resumidas em ata.­
Agostinho Monteiro" de aeõrdo com 
as instruções expressas pe!o deputadQ 
Juracy Magalhães. - Alro.mitra.ndo 
Requião, com res ~rições. - Fernat;l4o 
Nóbrega. - João Cleophas de acOrdo 
com o voto do Sr. Juracy Magalhães . 

_____ - Café Filho. com restrições. - José 
Bonifácio, com restrições Toledo 
Piza. - Israel Pinhmro. 

.. - - _. - - -

-'-" -- - -' ---

-- --- --------

------------------ -

- - - - - - - --- -

- - ,-------- ---

____ ~· ______________________ ~ __ 7~----------------------------------

.-
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SUBSTITUTI VO 
, de 1 .948 'J-

• 

• Dispõe sôb e o financiam9!l 

do cacau br sileiro, e dá outras provi 

, dê cias. 

o CONGRE~SO NACIONAL .lJl!iCHE'fA: 

Art. ~2 - t o POder Executivo autorizado a contratar com o Banco dO 

sil, S.A., uma operação de credito até a importância de l5U milhões de 

zeiros, destinada-ao financiamanto das sa~as de cacau brasileiro nos 
. 

de 1948 a 1950, dire t amente e, exclusivamen~e em benefic~o dos ' lavradore 

Art. 2Q - O preço mínimo por 

po para o reí'erido í'inanciamanto 

rio nac·ional. 

arroba de 15 quilos do cacau.' do melh 
lo 

será de Cr$ 45,00, em dep6sito . tér 

Parágrafo único --- A mercadoria financiada ~o poderá ser transfe . 

em consignação pa,ra armazena no estrangeiro, e servir~ de garatia real 

favor do 6rgão financiador. 

. . 

- Ar.t. 3'~ - O crédito será distribuido en,tre os lavradores, na segui 

base: .. -- . 
... J ,. 

I: , • 

. a) até 100 milhões cuja produç:? médta w r ~.,-7. 

de cruzeiros a lavradores 

nó último 'quinquenio, tenha sido inferior a 2.000 ~rróbas por safra; 
. 

b) At~ 50 milhões de cruzeiros a lavradores .,cuja · produção média an 
. 

I 

~o último qunquenio, tenha oscilado entre 2.000 a 10.000 arrobas; 
) 

• . " 

§ ·líl - Os lavradores ref eridos na alinea a pOderiio usuf ruir do cré 
. -

previsto nesta lei, mesmo que o apliqu~m em outr~s lavouras 'agrícolas 

• 
pecialmente as de generos alimenticio~; 

~ 2g - Não gozarão dos beneficios desta lei os lavradores que · ex~ 

Q papel .çta inte~ediários ou ·financiadores em relação a outros lavrado 

Art • . 4 f2 - As entidades oí'iciai s . e privadas repre sentati vas dos inl 
.' 

. 

ses' da lavoura promôverão a. exportaç~o do produto brasileiro IR ra ' merc 

europeus e aSiat icos, IBm o que 

;ra de Exportação e Importação do 

- -deverao c ontar com a cooper~ ao da Os 

.Banco do Brasil S.A .. 

Art. 5º - ~evogam-se as áisposições em contr~rio. 

• 

Sala -Sessoes, 

I 

• 

1 
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1.338-A, de 1948 -.PRODl'ETO Nº ~ubstitutivo Lafer 

• 

Ao art. ~Q -- Onde se lê: "l"ixar": não só as bases 
to, etc." 
Leia-se: 

, -

"fixará o cri tJri o para di $t 
do crJdi to, dando pret'erenciaa< 
dores PCY,uenos c méUlO~,I.!OlU \ eJi 
de quaisquer intermediari os I' . 

Como estd, a redaç~o permite a manobra dos especuladores, dos i1 

diários, que acabariam por engulir a totalidade dos créditos, impon, 

lavrador~s pequenos e médios, juros usurarios. Na realidade, o regi, 

regalias para o latifundiario e o especulador impede que uma lei CO] • 

se transforme em beneficio dos lB quenos e medios prOdutores • 

• 
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FROJETO l'iº 1. JJ8-a, de 1948 - ~ubsti tuti vo La:fer 

----~-
EMENDA I 

( 

Substitua-se pelo seguinte: 
, 

Ao ar"C. ~Q 

Art. ~Q - A operação de crédito autorizada pelo artigo 

anterior que terá como garantia real, o produto armazenado em territo -
ric brasileiro beneficiar~ esclusivamente aos lavradores cujas colhei -
tas não sejam superiores a ~.OOO arrobas por safra. 

Sala das ~essões, 
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RELATORIO 

t>t!2j1) 

• 

J 
( 
( 

o substitutivo (Emenda nO 1) proposto pelo Deputado 
, .. 

Pedro Pomar, foge inteiramente a orientaçao do projeto a -

provado por esta Comissão de iinanças. Não só estabelece 

preço mínimo para o financiamento, o que já foi reputado in-
, 

conveniente quando destinado a artigos cujo preço sofre as 

flutuações do mercado interno, mas, tambem, porqu~ ta prio 

-li, estabelece normas que talvez nao convenham a uma defe-
, 

sa efieiente e planificada do cacau. Assim, somos de pa-

reeer seja o substitutivo (emenda nO 1) rejeitado, bem eo­

mo as dema is emendas. 

A nO 2 estabelece que o ftnanciamento seja feito 

diretamente ao lavrador e a nO 3 
~ 

que esse flnanciamento 

seja destinado aos lavradores cujas colheitas 
.. 

nao sejam 
, 

superiores a 2.000 arrobas por safra • 
, 

Dentro do criterl0 
.. 

de se deslocar o estudo dessas questoes para o Instituto do 
, .. 

Cacau, essas emendas nao devem ser aceitas • 

Os mesmos motivos podem ser inv(1cados para a rejei­

ção da emenda nO 4. 

SA LA ANT ONIO CARLOS, em I de julho de 1949 

HORACIO LAFER 
RELATOR 
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PARECER 

/ 

I ' 

A COMISSÃO DE FINANÇAS opina, de acôrdo com o 
, A 

parecer do Relator, contrariamente a todas as emendas a-

presentadas ao Projeto 1 338, de 1948. 
~ ~~; /~~ ~~#/. 

! ' PRES IDE~'TE ~ ~~ ~ 

// IJ(-Jrt- Ú-1 / c0 e.. 
j' ,~ -' ,RELATOR 

v" 

-

I 

(' 

, 

- -

• 
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DOS DEPUTADOS 

---1t o I J J g ~ -/ W~ / 

o 

o Or o D O. D ~ o ) o o 

• 

• 

, 
\ 
\ 

\ 
'" '., 

• 
) 

"<. /)---A c..A» e. ~ ~ 

h-V'O 4 C~~ FL'~7--Y) 

~~ 
P (' LA 

(JD~/)UM/}~ ~~ ~~ 

o ~~. ~?1~2AqL(~) 
L - __ '" 

-

Art. 1.° - É auto!"lzado o Poder Exe­
cutivo a abrir un, crédito especial de 
cem miihões de cruzeiros (Cr$ ... . ... . 
100.000.000,00) para financiamento, 
mediante penhor mercântil, da atual 
safra de cacau. 

Ar. :.l.o - Revogam-se as disposições 
em contrario. 

Justitz'.:ação 

O angustioso apela, endereçado aos 
sign!}tarios do preselltE:. projeto, por to­
àos os presidentes ({<to associações e en­
tidades da zona cac<tueira da Bahial há , 
de encontrar &, dev:da e imediata aco­
lhida do Parlamento l'Tacianol. O dever 
de amparar a referida lavoura é tanto 
mais inadiável quant,o ela contribui com 
o maior saldo de diVIsas em nosso mer­
cado externo. E ine>.plicável seria êsse 
desamparo, no momento em que baixa 
a produção mundial t' c nosso produto, 
por especulações desconhecidas, se en­
contra em face de dio estranha crise, 
de quI:' dá conta o telegrama abaixo -
"Telegrafamos PreSlc.ente da Repúbli­
ca VG Ministro da Fazenda VG Presi­
dente Banco do Brasil VG nossos re-

} 

presentantes legislatiVOS urgente e ne­
cessidaae abertura crédito especial. 
cem milhões cruze;fOS financiamento 
cacau modalidade penhor mercântil 
possível forma conciliatoria satisfeita 
emergente situação aflita lavoura co.­
eira devido retratamento marcado com­
prador estando nosso:, armazens com­
pletamente abarrotf.dos produtos VG 
alastrando se mercado negro PT pedi­
mos seu particular illteresse CDS sau­
ds Afonso Liguori Cl)operativa Itabuna 
VG Jose a Virgens Cooperativa Macuco 
VG P.,aimundo Samos Associação co­
merciai Itabuna VU Alberto Galvão 
Comite Defesa Rural Itabuna VG Rei­
naldo Sepulveda Associação Agriculto-r 
rés Itabuna VG AI :aro Vieira Associa­
ção Comercial Ilheos VG Aulo Carva­
lho Associação , Agr~ cultures Ilheos VG 
Joaquim Cunha ~'lúperativa Agrarios 
Itajuipe VG Ananias Meneses Coope­
rativa Agricultore Sui Bahia VG Osório 
Carvalho Associaçã;> Rural Ilheos." 

Sala das Sessões. !'l de dezembro de 
1948. - Nelson Can .. eiro. - ' Cordeiro 
de Miranda. - Eunapto Q!leiros. 
Manoel Novais. 

Imprensa Nacional - .Rio àe Janeiro - Brasil - 1?41 
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Re1ator:- Costa Port • 
,,' 

Pelos f1~stresre:P.r.e~éntantes da Baia , snrs. Deputados Nelson Carneiro, COl 

deiro de ' }1iran4~t>~E~nápio ' Queiroz e Manuel Novais - foi apresentado, em 9 
. . f' 

de dezembro, um ' projeto que autoriza o Executivo lia abrir um crédito espe­

cia! de cem milhões de cruzeiros para financiamento, mediante penhor merc~ 

til ... da atual saf ra de cacau". 

Além da . naturalíssima e louvável preocUpação de zelar pelos interesses da 

economia do Estado que representam, influiu ainda, na inicia ti va dos signé 
- " . 

tári os, o apêlo de vár.i os orgãos ' de classe - Coopera ti va de I tabuna, COOpE 

ra ti v~ de Macuco, Associação Comercial 'de' tl;-;~ · ·':~é.~ Q~Befk-; Rta.'ai ~ . , 
~ ! .. • ."). .. 'r. _ 

de Itabuna, Comité de Def~sá Rural de ltabuna, Associação de Agricultores 

de 'Itabuna, Associação Comereial de Ilhéos, Associação de Agri~ultores de 
• 

, 

Ilhéos, Cooperativa dos A~ários de Itajuipe, Cooperativa de Agricultores 

do Sul da Baia e Associa ção R~al de 'Ilhéos - o que evi dencia -uma abeoluté 
/ : 

uni áde de vistas em tôrno d~ assunto vital para a região • 
. ' . . . . ... .. { .... 

• - .I 'ç." ', ,-

Encet:rados os trabalhos da Legislatura Ordi lialt>i.a , .some1'!te agora vei o o pr l 

. .. 
cesso a estudo~ das Comissões, sendo-me distribúl:.do' a 7 do corrente para 

relat6rio e parecer • 

------- -------- - -- ------
. .. 

Poderia fugir ao trabalho de bordar considerações mais detalhadas sobre 

a matéria, esgueirarido-me pela porta c~moda de ceder a palavra à~ nobre Dl 

putado Nelson Carneiro, pondo diante da douta comissão os discursos pronm 

ciados pelo representante baiano e que se acham publicados nos "Diários d 

Congresso" de 10 e 14 de dezembro transa to • 

. Deba tendo problemas ligados ao seu Estado, o sr. Nelson Carneiro, sem faví 

um dos parlamentares mais eficientes, pela intelig~ncia, brilho, cul tura I 

combatividade com que sempre. defende os interesses coletivos, de certo mo 

do antecipou a justificação do projeto, mostrando a importância da l avouri 
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e do coméfcio do cacau na econômia regional e do pr6prio país. 

A margem, porém, da exposição lúcida do autor, que me parece haver esgo-

. tado 

ç~es 

o assunto, animo-me, entretanto, a alinhar algumas rápidas considera­

que m~ tc*Jç~ oport~s, para melhor situar o problema do cacau que, 

pela sua magnitude, deixa de interessar apenas á Baia para se tornar uma 

questão da pr6pria econom: a brasileira. 

O estudioso de nossa evolução findará chegando a uma conclusão melanc6li­

ca e merecedora de meditação: temos sabido, através dos tempos, construir 

riquezas e criar bases de progresso, mas, desgraçadamente, não temos vin~a 
do mant~-las duradouramente. 

- A n02sa hist6ria econômica -é, toda ela, um contínuo voltear em derredor 

· de "ciclos", de maior ou menos fulgor e briho e quando abrimos os olhos á -
realidade o que vemos é a debacle, o acordar- estremunhados, numa espécie 

de pesadêlo, porque o edifício em que concentrav.amos os sonhos de grande-

za e estabilidade se esfumou e diluiu, nainconsci~ncia com que esbanjamos 

elementos fundamentais de nosso equilibrio. 

Foi assim desde o início. (.----

Come~mos com o ciclo pau-brasil, mediocret e ef~mero, em cujo aproveitameE 

to o ab-orígene e o colonizador mergulharam a fundo, em a ti vidade que "não 

foi mesmo uma. exploração, mas uma. destruição", a termos de alguns anos de 

desperdicio acabarem aniquilando, quase, a fonte da ess~ncia valiosíssima • 
• 

A cana de açucar foi, a seguir, o suporte da economia - e mais do que isso, 

a pr6pria vida social e política da colônia. Velha de 400 anos, a indústri -• 

a açucar-eira ainda hoje constitui a base econ~mica de grande parte do Nor-

• 

deste, mas a ninguem é mistério o drama que se abate sobre os canaviais 

brasileiros, - rigorosamente uma indústria que vive mais das tradiç~es e 

. da solidariedade com o passado. 

A mineração empres t ou a certa fase da col~nia uma fulguração que, hoje, se 

- confunde quase com a lenda. Mas o "rush" minerador passou, e, passandO, 

s6 deixou em der redor de seu ciclo, tambem ef~mero, a moldura épica de uma 

irradiação de "fogos-fatuos", semeando, na sua esteira, esta floração de 
~ -

!'cie~rfantasmas, assombradas pelas reminisc~ncias de suas passadas gran-
. 

dezas, e vivendo uma vida de saudades e recordaç~es", do quadro agudo de 

Cá16ger as. 

E a hist6ria se repetiria com o pastoreio, com o café, com a borracha, om 
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~_& //5~ t Li ~, C:-carnaúba, na demonstração da tese desal~ntadora de que temos sabido cri-

• 

• 

.-

te 

o ar riquezas, mas não temos tido capacidade de conservá-las". 

-A Baia é, sem dúvida, uma das regi~es de maiores possibilidades econômicas, 

,sendo de acentuar que, equidiàtante, quase, dos extremos Norte e Sul, se 

encontra em condiç~es de atender ~os reclamos de todos os recantos do país, 
'-

surgindo, assim, seu desenvolvimento e progresso como questão de primordi-

aI interesse para a coletividade brasileira. E acentui-se, de passagem, qUE 

a "terra-mater", berço da nacionalidade, nunca traiu seu destino de baliza-

dor do sentido de nossa evolução. 

No passado, enquanto os canaviais se espraiavam pelas manchas ubérrimas do 

'reconcavo e quando o fumo quase competia com o açucar no movimento exporta 

'dor da Metrópole, partiam do território baiano . as ~luviões de' bandeirantes 
• 

ousad·os"que, descendo o São Francisco, plantavam currais imensos no "ser-

tão da t'erra" e, alcançando a zona encachoeirada de Paulo Afonso, infleti­

am pelas bandas de Pernambuco, levando o 'pastoreio até o Parnaiba, nos li­

mites do Maranhão e do Piaui e, para o Oeste, iam atingir o "divortium a-
'. 

quarl*m" do Tocantins, na região dos t'Pastos Bons", de Goiás. 

Tanto equivale dizer que a conquista é ·o desbravamento dos sertões nordes-
, 

tinos foram obra,prectpuamente, dos baianos. 

Mas os "tempos correram a, através dos séculos, modificaç~es profundas vie­

ram vjncar a paisagem econômica e social do país. 

-

4t Tránsmutaç~es de~ toda ordem passaram a imprimir diretrizes novas ao senti­

. ao da ci vilização que se estruturava e "Sôbre os des troços de uma época mo~ 

ta" reponta7 na alma. baiana, uma energ-ia e uma. vitalidade que se supunbam 
, 

.. 

$ 

• 

• 
adormecidas ou gastas. , . . " 

O espírito dos velhos desbravadores renasce das cinzas do passado, galvani­

, zandogerações dominadas pela mesma bulimia que, outrora, arrastara os e-

pônimQs do pastoreio: o cacau surge como fator de catálise incontida, atra­
~MÀIW..·~ 

- vés da obra , mas nem porisso menos heróica e grandiosa, das "mãos 
... 

obscuras que abrlàm clareiras nas matas espessas, semearam cidades entre -. 

florestas, fizeram sua aristrocracia, a sua luta, a sua vida, o seu ideal", 

e"vitoriosos das tocaias~ vencedores dos "tombos", rasgando estradas com 
-

as próprias carnes", criaram o ciclo promissor do cacau. 

Eáta epopeia traçada, não raro, a sangue, no espoucar de bacamartes fume -
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gantes, é, hoje, tema de literatura e de sociologia e, como tal, aparece 

~nas páginas, apaixonadas e fortes, de Jorge Anago. Mas é, tambem, um capi-

-tulo vivo da economia nacional e sob este aspecto floreia, admirável, nas 

palavras, quase liricas, de Nelson Carneiro, um poeta que joga com cifras. 

O problema do cacau, assinalei, é menos um caso da Baia do que do pr6prio 

Brasil. 
~ 

Fosse ele, em verdade, e apenas, um questão baiana V ainda assim mereceria 

especial carinho, pela sua repercussão na economia do grande Estado • 

~s o certo é que o cacau transPôsfs lindejd~ero interesse regional, ten­

do relêvo ponderabilíssimo na pr6pria economia do pais • 

Tomo -a.o discurso do deputado Nels on Carneiro estes dados expressivos: 

Dos vinte produtos principais exportados em 1947, o cacau ocupa o 4. lu-- . 

gar , seguindo-se ao café -em grão , aO algodão em rama e aos tecidos, com um 
• 

valôr de ' CR$ 1.047.068.00. 
, 

Convêm observar que , em volume -, ele ocupa o , 8~ lugar, o que dela"ta seu vaIar 

como mercádoria de exportação que , uma vez aumentada a ~~3~O , poderá 

constituir um dos suportes de nossa balança comerc~l F~los sald nQS 
. 

grangeará no estranjeiro. 

Aliás é oportuno lembrar ainda aquela obseTvação do sr. Miguel Calmon So­

brinho,' saudando o general Dutra em Salvador, o ano passado: 

Q,uandO-, em 1947, nossa balança acusava "defici t" superior a um bilhão e 

600 milhões de cruzeiros, foi a Baia que veio suavizar nossa penuria, con-

correndo com 1 bilhão e 200 milh~es de divisas , em cujo volume a parte prin . -
cipal coube ao cacau • 

• 
Podemos, pois , sem exagêro, sustentar que os baianos estão criando, para o 

Brasil, um novo "ciclo econômico": o ciclo do cacau • 

. • Mas este ciclo, dentro de nossa fradição suicida de desperdiçar fontes de 
• 

riquezas, tambem começa a sentir a manopla de uma crise que nos deve alar-

mar. 

A 'estiagem, como a de novembro de 1946 a abril de 1947, dizima as planta-
~ 

• 

ç~es; - pior que o sol - desata-se sobre os cacauais o flagelo das pragas; 

~ somando-se á ação hostil da natureza e das pragas, vem, talve&, o mais 
, 

grave: o abandono dos cacauicultores,~luta contra manobras baixistas que 

~eaçam esmagá-los e, esmagando-os, trarão prejuizos incalculáveis á pro­

pria economia nacional. 
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Tanto mais inexplicável é êste abandono . quanto as condiç~es do mercado muno 

. dial abrem esplêndidas perspectivas ao cacau brasileiro. 

Realmente, em que pesem os fatores prejudiciais á sua exploração, - estia­

gens, pragas, falta de planos para sua defêsa e incremento, dificuldades 

de transporte pelas péssimas condições do porto de Ilhaos etc - ainda assir 

a p rodução brasileira foi a que mais resi stiu,se comparada com a de outro f 

centros produtores • 

Tomo ainda ao discurso do deputado Nelson Carneiro estes números: Costa do 

Ouro o maior produtor da amêndoa, depois de ter a lcançado, no quinquênio 

, 35-3~, a média de 609.363.000 'libra s, des ceu, em 46-47 a 430.000.00 embora 
, 

se observe ligeira rea ção, estimando-se que a safra de 48 tenha subido a , 

-
480.000.000 • 

Nigeria ~ Cam oum apresentam uma. queda de 216.318.000 para quas e metade 

-180.000.000. São Tomé e Prin.oipe sofreram uma descida brusca e violenta : 
_'.I) r / ...... . ./ 

qé 222.496,if)ara 18,000.000 . Enquanto isso, o Brasil, que produzira- ' . o 

26~.980.000, ficou na ca sa dos 218.000,000, e isto sob a pres são da es tia-
, 

getn que t a nto prejuizo causou' á ' reg-ião cacauicultora da Bahia. 
'- J-. _ • ." . . ' : ,". : . . . . , . 

A despei to de todas as di ficuld~'des o que se oba·erva na Baia é o esforço 

para vencer as crises e incrmentar ·a .produção,o que se torna pa tente no tr6 

ba l ho de plantações novas que se iniciam promissoramente em Canavieiras, u. 
. J; . • • ! ',. ' , t j - , ... 

, 

~a, I'tapina, Ilhéos, Itabuna, Ri o Nov0e'Belmqnte~ ' ' ;' 
.' 

O naio-r centro i mportador do cacall· ''Q,tãsiielro.. são ós Estados Unidos e em 
~ ! . . ,,' 

o . .. "r ', ' .~' . . ... 

face do de, créscimo da s sa fra s nas "'regiões produtoras é cla ro que o merca-

do americano terá de volta r-se pa ra a Baia, nada justificando qualquer ma-

~. nobra baixista, pois a procura está superando a oferta. 

.. 
• 

• 

. . . JItfII'-. _ ....... -. , 

Nada oPêtante, sabem os importadores que estão trata ndo com um palS de e-
~ 

' . 

conomia Iragílima e daí o esfôrço, muito compreensível, de levar os vende­

dores á pa rede, obrigando-os, pela sua sabida incapacidade de resist~ncia, 

a entrega r o cacau a qualquer prêço • 

• ~ ttma questão, digamos assim, de maior fôlêgo na corrida. 

• 

Os . importadores terão de compra r o produto brasileiro porque ha carência 

4e ca cau para atender ás neces s idades do consumo. Mas adivinham, tambem, 

que ' os produtores acaba rão vencidos, porque não dispõem de meios para esto' 

car a produção á espera de prêços compensadores. 

Convencidos de que, sem financiamento, sem amparo, sem def êsa, os caca ui cu: 
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tores ~indanão esmagados, o comércio importador adota a velha tática, muito 

conhecida naS3 sua s relações com os paises de economia reflexa e semi-colo--
nial, como o Brasil: o retraimento, a i r'diferença, a insinuação manhosa de 

que a prd~ução não interessa ao mercado consumidor. 

~ o que nos dá conta o telegrama da Cooperativa dos Cacauicultores baianos 

. ao sr. presidente da República - em que se denuncia este fato significativo: 

as cotações nominais do ca cau foram reduzidas de c~rca de 50%, em relação 

aos prêços de outubro de 19481' o que representa inaturável sangria para os 

produtores, para o erário baiano que se apoia, em 50% , mais ou menos, na 

renda do comércio do cacau e pa ra a própria ba lança do país, que neste pro-
... 

.. duto encontra um dos maiores fornecedores de divisas. 

--~ O projeto. Nelson Carneiro concretiza os reclamos dos produtores representa-
.., 

dos pelos seus .diversos orgãos e sua aprovação virá trazer o desaf~go da 

lavoura regional que, somente nesta safra, tem retidos, nos armazens do Es-

t ado, mais de 600 mil sacos que, sem esta a juda, serão vendidos a pr~ço vi~ 

acar~etando o desestimulo e ferindo, frontalmente, uma das mais promissoras -
fontes d~ riqueza nacional. 

Homem da lavoura, homem do campo, com a atenção sempre voltada para ~stes 

problemas da produção rural, reclamando, insistindo, pugnando "oportune et 

importune", como queria o ApostoJ,.o, porque o poder público, saindo do seu 
~ , 

absenteismo suicida, vá ao encontro das necessidades da produção rural, meu 

p,?recer somente poderia ser favorável ao projet.o. E outras raz~es ainda ro-
.. A 

boram Bste ponto de vista. 
• 

Assombra a toda gente o aspecto da inflação e ninguem repara em que o pro-
-

~ . cesso ràzoável para debelá-la será incrementar a produção, ou, como dizia 

o .. 
• 

o pr6prio Ministroda Faz~nda, num anteprojeto governamental em estudos neg-

ta Comissão: para superar a ~expansão financeira", decorrente do excesso 

.. de emissão, s6 a "expansão econ?>mica", através do a~mento da produção. 

Or~, não ·se aumenta produção com palavras. Aumenta-se produção com amparo 

ão produtor, com a sadia política dos pr~ços compensadores, de feição que o 

agricultor saiba que não está perdendo o tempo, que a lavoura é um meio de . 
vida e não um meio de morte. 

E .esta tarefa somente o govêrno está em condiç~es de realizar. 

Dir-se-á que estamos, assim, descambando para o dirigismo estatal, para o 

intervencionismo desapoderado do govêrno, o que viria anular o ideal da li-

Vt 
.. 

t, l 
-/-

"/> ll~ • 
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vre iniciativa. 
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O que se preconiza, 
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c " ... --cr 

• 

entretanto, é outra coisa: é que o Estado est~ja presen-

. 01.:., ~ I te á trepidação da vida naci onal, que não s~ja}. o "Eta t-gendarme", do lo:v:e-

,({ I • 

lho liberalismo feito farrapos, que não s~ja mero "inspetor de trafego", a-

parecendo apenas ap6s os àbalroamentos fatais á economia nacional. , I 

,. 
0.J 

E quando se fala na necessidade de deixar, es;"raiarrrnicia ti va particular, 

. vem a pêlo recordar o exemplo dos Estados Unidos~ a pátria classica da "free 

~. enterprise". Ali não se financia o agricul tor: dão-se premios e subsidios 
"-0 ~ ' .. ;J 

'5 l para que eles aumentem a produção. 

~ -t)\ I ~ . 
• ----- ----

.l \ ' 0- .J \ 1 
' . _" '~ ~ou, d~starte, - fazia-se inútil repeti-lo, -favorável ao proj eto. 

• • • • • • 

, -... _-) - / 
- ta conci~a em excesso, deixando á margem aspectos práticos que valeriam a 

figura-se-me, porém, que a proposição submetida a nosso estudo se ap-resen-

o 

pena ficar, de logo, acentuados. 

Por outro lado julgo imperioso se tra ce uma política objetiva de def~sa do 
• 

cacau~ antes que sêja muito tarde e venha o p is aperceber-se da necessida-
• 

de de amparar este setor da produção quando, não restarem mais esperanças de 
, I 

11 finánciamen'bo ::: que o 'áêryl~i tei'â. "'representa apenas uma etapa, o primeiro pa.s­

so, impondo-se a adoção de medidas eomplementares, algumas das quais já pos­

tas em ~elêvo ' e em começo de execução, por iniciativa d incansavel repre-
./ 

senta~ baiano. 
t 

Nesmo considerado somente o aspecto do financiamento, afigura-se-me que não 

deve ele limitar-se á safra atual, mas tornar-se permanente, porque é de r~ 

• ceiar qu~, superada no momento, a crise volte a 
• 

acentuar-se e, então, as m~ 

tardi~,acarretando novos didas legislativas, quando solicitadas, cheguem 

~ prejuizos á produção. 

Dai parece~me que o melhor processo será pensarmos~m crédito rotativo, 
O ~"~'~ ~ utilizado se rt ,,) AííOCd }>;'4! condições precarias do mercado. 

• 
ser 

o Cgnveniente se me afigura estabelecer tambem a base do financiamento e a 

quem será ele distribuido • 

a 

• Desta sorte, embora pouco afeiçoado á mania dos substitutivos, sugiro, acei-

tando a substancia do projeto Nelson C~rneiro e aproveitando os elementos 
. 

constantes dos apêlos dos interessados; s~ja dada ao projeto o seguinte 
<. 

substitutivo: 
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\ /, Autoriza o Poder Executivo a 

é L16~ 
~~~~~o f i nanciamento das safras de cacau. , 

• 

.-

4rt- 1 - E autorizado o govêrno federal a abrir um crédito especial de cem 
milhões de cruzeiros para f~nanciamento do cacau. 

... " 
Art- 2 - Este crédito terá carater rotativo e será posto á disposição do 

Banco do Brasil ·através do qual se farão as operações de crédito, 
nos moldes usuais adotados pela sua carteira, salvo as condi ções 
especiais previstas nesta lei. 

Art- 3 - O financiamento ser á feito aos-produtores, cooperativas, orgãos 
consignatários e exportadores e, para a safra atual, em base não 
inferior a cem cruzeiros por arroba, e mediante penhor mercantil • 

Art- 4 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

• Tratando-se de assunto que diz respeito a uma situação premente, pois as 

safras ' já se acham colhida s á espera de negocio, opino que a Comissão, nos 
. 

termos: do art. 71, 5, do Regimento, requeira urgencia para o projeto. 

.. 
- - :a; o meu parecer • 

• 

Sala ;ias- Comissões, 14-2-949. 

-, 

a 

.~ ~\y': 

~~ 
~.~ ~ r-<1 

OI) 

9A~~'~ , 
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// 

~, 
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SUBSTITUTIVQ dJ.. C~5StC-o ~ 1AA.. -
> 

... 

Art. 12. E' o Poder Executivo autorizado a contratar 

com o Banco do Brasil S. A., por intermédio de sua Carteira 
de Crédito Agrícola e Industrial o financiamento das safras 

de cacáu dos anos de 1948 e 1949 • 
Art. 22. O preço mínimo por arroba de 15 quilos para 

o referido financiamento será de Cr$ 100,00 (cem cruzeiros) • 

Art. 32 • E' ~ Poder EKecutivo autorisado a realisar 
, , , 

com o Banco do Brasil S. A., através da Carteira de Credito 

Agr~cola e Industrial, as operações de crêdito necessárias pa-
", .., 

ra a execuçao da present e lei. 

Art. 42 • Esta lei entrar~ em vigor na data de Sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

H , , . 

Sala da Comissao de Industria e Comerc io, em 21 de 
fevereiro de 

Presidente 
..-' . 

Relator 

/ 't J(f i (/ // . S> 
, / 

c....-~J2. '\.. ~ , -- C / 
/ 

/ 

/i 
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Um ráp i do e,x;.ame dos dados tornec i dos pe los I nst i tuto 

~rasi leiro de Geografia e Estat rstic a; anexos ao parecer 00 Re l~­
for , demonstra a seguinte .evolução nos, exportações br esi leiras de 
coc6u em omêndoas, no perfodo 1~43/ 1~48: Y Â !?. B Á L 

Ano (JUAN I I UA.DE VALOR PREÇO 

11j43 
1944 
1945 
1946 
1947 
1948 

Mi IhC;es de 'qui los Mi lh6es Oe Cr$ Cr$ 

1.15 - 342.' ;/ 2,97 
lO I· :307' 3,04 
83 · 229 ' 2,75 

-
-

- 130· 651 · 5,00 
- 99 - 1 .047 ' 10,57 

(jan/nov) 69 · 1.028 - 14,89 

veritica~se, portanto, que o pre ço do produto, estabi­
I i z ~do no t r i,ên i o 1 , ~A3/ 45 em tôr no da cot ação de Cr$3,00 por qui -
1<;>, "co"meçou aO'subir ve -rtiginosamente a partir de 11j46, para alcan­
çar no ano t indo a cotação de 14,81j, ou sej a, cêrc,â de .!>OO% li ... da 
vigorante no reter ido triênio. 

. Eis que irrompe agora s6bita crise no mercado de cocáu 
e, ' das alturas a que atingiu , a cotação se despenha , alarmando os 
prooutores, os qwa~s reclamam amparo ,do Govêrno . 

Sou favorável a êsse amparo, mas para que êle possa 
ser concedido racionalmente,··taz-se mistér indagar quats as causas 

, - ~ 

oessa~ bruscas mudanças, nos preços da exportaçao, nao venha o re-
médio , por defeifu'õsamente apllcado_, agravar o mal ao em vez de mi - ~. " -
norá-Io. A .. ' L • L ascençao extremamente rePlda do preço do caceu, nos 
enos de 11j46, , 1<j41 e 1948 deve-se, segundo tudo indica, à sensrvel 

-feduçcio nas colheitas de outros pafses produtores, como ~osta do 
Ouro, Nigéria e Cameroun , a~~B pafses cujo produç~o, várias vezes 

~. sUf')erior õ nossa, de .cresceu ness.es anos de modo violento, consoan+ 
. te retere 'o parecer d~ 'nobre Re lator, com base em discursos pronu~ 

ciados pelo eminente autor do projeto. 
A que se oeve, agora, a derrocada dos preços que tão 

justiticado alarme criou? 
' o ilustre RelatQ~ ~ d~nuncia manobras baixistas a que se 

entrégêriam importadores poderosos" valendo-se da de bi I idade do 
nosso aparelhamento de defesa econ6mica . Aceitando como proceoen­
te essa den6ncia , t6rça enfretanto "será reconhecer ql,Je tais mano­
bras não encontrariam ambiente se a procura t6sse, como declara o 
Helator, . maio'r que a oferta. Na verdade, o mais 16gico é supôr . ( 

que se v~nha verificando uma reaç~o favorável na colheita dos par-
ses concorrentes, e esse presunção encontra justificat ,iva nas pr6-
prias palavras do Relator quando alude, em seu parecer, à recupe-
ração regjstrada"n';~ ,.~satrm de 11j4!:j Oa Costa do Ouro. ' 

Em t~i~ circunstBncies,é preciso muita prudêhcia ao 
estabelecer os bases para o financiamento projetado. Já -' por vá -
riaS vezes me tenho ~anifestado contrário à fixaç~o , por lei, de 
preços mrnimos para ~ tinanciamento de produtos com pequeno ou ne­
nhum mercado interno, de pen dentes , pois, quase esclusivamente do - '" mercado int e rnacional e suj e itos a fort e s osci laçoes nas cotaçoes. 

~ que a manutençeo de um preço artiticial pode el imi -
nar o brasi I dos mercados consumidores mundiais e, tratando-se de 
um produto p recrvel como o cacáu, ocasionar danos irreparáveis. 

continua 

, . 
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No presente caso, além disso , cumpre apreciar os funda­
mentos em que se tlrmou o perecer para tixar preço "náo interior 
a cem 6ruzeiros por arroba" , ou seja, Cr~b,66 por q~i lo s , cotaç60 
que , embora mudo Interior .... às cotaçoes excecionais de 1'747 e so -
bretudo I <;I4t), é ainda bastante superior à de 1,<;146 e representa. o 
dôbro do preço vigorante no triênio estável 1<;143/45. Nada diz o 
parecer sôbre êsses tundamentos"e, no decorrer do debate , o i lus-.... 
tre ~el6tor declarou tratar-se de sugestao feita pelas classes I~ 

teressadas. 
Dir-se-á que a comparação dos preços anteriores e post~ 

.v 

riores a 1946 nao pode prescindir da circunstância de haver subi-
do o custo de produç~o no pôrs, de modo geral ~ Note-se , porém , 
que a palavra decisiva , na colocaçao da mercadoria, nao cabe ao 
custo de produçao no ~rasi I e sim ao preço vigorante no mercado 
externo. Ora , como a taxa de ' câmbio se manteve estáve I nesse pe­
rrodo, n~o é possrvel fugir à conclusao de que o preço proposto 
pelo Relator é muito superior ao aceito pelos mercados internacio 
nals nos anos normais. 

lntendo , em consequência, que o Congresso deve apenas 
autorizar o Govêrno a contratar o financiamento com o banco do 
8rasi I, deixando ao ' Executivo fixar, com base em estudos mais do­
c'umentados e cuidadosa observaçao das tendências dos mercados , as 
bases de preço para os empréstimos. ~~biamente,al iás, o projeto 
apresentado pelo i lustre Deputado Nelson Carneiro I imitou-se a 
prever o tinanciamento, sem fixar I imites de preço. Se o Congres 

_, so, repelindo essa orient~çao, aprovOD o substitutivo oferecido­
pelo Re lator, receio muito - e oxalá me engane - que, ao em 
vez Oe prestar um benefrcios aos esforçados produtores baianos, ... 
irá oferecer-lhes um presente ~ grego, tabricando desde já uma . . . 
nova e mais perigosa crise. _ 

Concedo ~ financiamento pleiteado, mas voto contra a tl 
, . 

xaçao de preço pu~«s , prevista no artigo 2\:!. As bases de tinancia-
. mento devem, a meu ver, ser fixadas pelo executivo e variar de 

forma a que, neutral izandopossrveis exploraçcies baixistas, n~o 
Impeçam entretanto a concorrência do produto brasi leiro no merca­
do internacional • 

N 

Sala das sessoes, 21 de 1'74'1 

Daniel Faraco 
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O .... -Llustres deputados da, Bahia .... ;M eme ::a1> s::> 

Srs. Nelson- Carneiro, Goro.eiro de Miranda" Eun~pio de 

Queiroz e Manoel NoV~is, subscrevem um projeto pedindo 

um financiamento para o cacau. O digno relator,deputado 

Pisa SObrinho,manifestou-se favor~vel e hoje cabe-me dar 

o meu voto,j~ que do processo solicitei vista • 

A GRANDEZA E AS DIFICULDADES DO CAC - .-
Somos demasiadamente reduzidos de 

recursos para abandonar qualquer produto que fortaleça a 
,.. 

~ossa exportaçao. E o cacau, graças ao trabalho de bra-

' sileiros empreendedores se tornou uma das suas vigas me~ 

.tras. Em. 1948 deu ao Brasil mais de 1 bilhão de cruzei-
N ,. 

" ros na nossa exportaçao. Assim alcançou este produto, s~ 

ja pelOS preços, elevados, seja pela procura do exteri-
,. , 

or, a ' sua grandeza no panorama enonomico patrio. Mas a 

vit6ria traz sempre no seu bojo germes de dissolução que 

. os videntes devem prever. Enquanto o homem cuidava das 
, 

suas plantações, cumpriam Poder Público criar estradas, 

meios de transportes, processos racionais e cientificos 

' de cultura, armaz~ns e todo um sistema que pudesse bara,te 

ar o produto e defender o produtor. Sem esta extrutura­

ção, o cacau deveria sofrer a trag~dia de muitos produtos 
. . . ,..,. 

brasileiros de' exportaçao, para ele ainda agravado, por 

ser perecivel em tempo limitado. O ciclo da grandeza, a­

nimando butros paises, facilmente se transmuda no ciclo 

das dificuldades, onde o prOdutor trabalha e ° intermedi-

ario explora, 
,. . , 

quando o desanimo começa a plasmar a trage-

t/Íf-~ ~ 
• 
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A FUNÇ1to DO PODER PrtsLIC 

Normalmente ao Poder PÚblico compete 

criar as condições accessórias dentro das quais o parti-

cular possa desenvolver o seu trabalho e correr os • rlS-

cos da sua maior ou menor eficiência e operosidade. H~ ~ 
, ~ 

porem, setores que pela importancia alcançada constitu-

em riquezas da Nação. Com o seu decllnio ou enfranqueci 

mento, muito mais do 

letividade, Assim o 

que os particulares empobrece a co­
, , 

Poder Público e obrigado a intervir 
, 

para defender a muitos, mas, as vezes, sobretudo a , . 
Sl 

própriO. 
/ 

COMO INTERVIR --

O problema, pois, se resume não em 
l 

usft- o Poder Público deve intervir"mas "como deverá faze-
" 

1 11 o. As soluçoes variam de pa:!s a pa:!'s, de produto a P!'Q 
• A A 

duto, de ,circunstancias a circunstancias • 
. , . , 

O pior dos metodos e a compra ou o 

financiamento por preços ~cima da média internacional que 

" , -transformam o governo em comerciante, o que so condiçoes 

_ ~xcepcional:!ssimas podem justificar. 
, , 

O melhor e incontestavelmente assegu-

rar ao produtor capacidade financeira para se defehder de 

manobras especulativas e possibilitar condições para que 

prOduza barato, transporte com facilidade e armazene com 
, 

segurança. Ao Poder Publico cumpre, sobretudo , amparar e 

defender a vida e a continuidade do"produto~ que represe,!! 

te enriquecimento coletivo. 
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O CASO DO CACAU 

~ . 
./ 

/ 
o cacau teve uma média de 11 ceiling-

price ti em Nova York, entre 1946 e 1948, de 35 cent·s. Em 

1949 encontramos as cotações na base de 16 cents. Es­

ta queda vertiginosa deriva em grande parte da concor -
,. 

rencia que se acentuou do cacau produzido em outras re-

giões, mas também em boa parte de manobras baixistas fa 

cilitadas~elafalta de defesa do produtor brasileiro. 

Essa defesa não pode ser limitada à fixação de preço mi­
.nimo, o que para consumo interno pode representar orieg 

N taçao firme, mas 
,. 

como consequencia 

para a exportação, se mal estudada , tem 

possivel transferir para o Poder PÚbli -
co o produto. 

No caso de produtos sujeitos 

internacionais e destinados' a mercados externos , 

a . precos 
) 

, 
a tecni 

ca de defesa tem que ser ~ultiforme , abrangendo providêQ 

cias de barateamento, fiaanciamentos, armazenagens , ex -
, • N 

purgo e varis,s outras que cada situaçao aconselha. A sim -
~les fixação de preço m!nimo é remédio transit6rie, que 

~ precisa ser 
,. 

dosado com prudencia. Com o cacau cutll1>re lem 
, 

brar que ha um produtor da sua quasi totalidade qw é o 

Estado da Bahia, onde funciona um 6rgão especializado que 

. é o Instituto do Cacau . Não será o Governo Federal , ocu-

pado na resolução de milhares de problemas e longe do 

campo onde todos os fenômenos da produção, distribdição )e 
, 

comercio de cacau se processa que melhor possa dEicidir com 

. . 

acê:bto quais as providências ma,is eficiêntes em pr61 de 

uma defesa racional do cacau. O maior interessado no 

problema, .tanto 'quanto o Brasil e o mal.or co:nhecedor ,mais 
• 
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do que o Brasil, é o próprio Estado da Bahia. 

Aos ilustres e diligentes deputados 

Juracy Magalhães e Aloisio de Castro agradeço as infor­

mações que me prestaram. 

Dentro da orientação que acima ex-
, 

pus e que apresento o seguinte 

'"' 
SUBSTITPTIV,~' 

// 

Art. 19 - E' o Poder Executivo au-

torizado a contratar com o Banco do Brasil S.A. uma ope -
racão de crédito até 150 milhões de cruzeiros, dest ina-

- :. 

. do ao amparo do cacau brasileiro. 

Art. 29 - A operação de crédit o a:g 

-.torizada pelo e,rtigo anterior deverá ter a garantia do 

. governo do Estado da Bahia) que fixará não só as "008 e s 

de financiamento como a · sua melhor apricacão na defe-
• 

sa normal do produto, através do Instituto .do Cacau da 

. Bahia. 

Art. 39 . Esta lei entrará em vi­

gor na data da sua publicação, revogadas as disposições 

t ' . em con rarlO • 

fi " " /6/4 Sala Antonio Carlos , em 21 ~ 

Horácio Lafer 

• 

/ 
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PARECER ~ 
/. /' . 

- -A Comissao de Finanças opina pela aprovaçao do substitutiv 

constante da conclusão do parecer do Relator sôbre o Projeto nQ 1.338, d 

1948 • 

o' 

" 

• 

',-

, \. 

. \. 

Sala IIAnton10 CArlos ", 22 de Junho de 1949 .~ 

J 
/ ' , , ~ 

. / ~ 
• ..., • ~ '1 

c::--'-. 

Presidente ~ ~~ 
L 

Relator 

. (/ 

\. • r 
! ..,... 

• 
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proj eto n2 

ri~ I 
I ~ 

o ilustre Sr. Nelson Carneiro e outros nobres re pr esent an 
• 

tes da Bahia ofereceram o projeto n2 1338/48 para que se autorize 

Poder Executivo a abrir um credito especial de Cr$I00.000.000,00 de 

tinado ao finabci amento da atual safra de cacau ( 1948-1949) 

Alem da justificação escrita ao projeto, o Sr. Nelson Car 

Diro ocupou a tribuna, no p1enario, ~ duzin do varios fatos e nr gumen 
. . 

tos, que constam do Diario do Congresso de 10 e 14 de de2embro e ao 

quai s me repor to. 

Na Comissão de Industria e Comercio, o digno colega Sr. 

Casta Porto estudou profunda e" mtUl Ílc iosamenteo assun to e instruiu 
~' . 

seu parecer com abundantes dados es t atí st icos do I.B. G.E. e, portên 
./ . 

to, merecedores da mai~r f~. , No seio daquela Comissão, o ilus t r ado 

putado Daniel Faraco reconheceu a necessidade de apoio ao cacau~ ma 

pos embargos ao dispositivo do parecer Costa Porto, que f ixa em , • 

Cr 100,00 o preço minimo po r arroba de 15 ks. 

Fina lmente, a COJissão de lnsustria e Comercio conclu i u p 

um substitutivo que procura atingir o objetivo do segu inte modo: 

a) Elimina o credito esp eci al e autoriza o Exec ut ivo a 
• 

ontratar com o Banco do Brasil S. A. o financi amento 

das safras de 1948/1949. 

b) Estab elecer o preço minimo de Cr$ 100 , 00, ~or arr oba • 

c( Autoriza as operaçoes de credito ne cessarias rr ra exe 

cução da lei. 

II 

Dos elementos hauridos no processado t dos que procurá 
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mO's fO'ra, cO'lhemos a de que u r ge prO'videnci a do CO'ngre ~_: so 

Na ciO'nal em favO'r da p rO'duçãO' cacaueira de varios EstadO's, notnd ane 

te a Bahia, que é o principal fO'rnecedO'r ~ ra os merc ~ dO' s externos 

a pO'nto de terem atingidO' a tnn bilhãO' de cruz eirO's as suas exqor t a 

ç~es • 

Verificámes, a inda, a traves 'laqueIes el emento s, iDc l 

sive O's trazi d~ pelo Sr. fosta FilhO', representan te dO' GO've rnO' Ba' 

~o, em sua visita á CO'mi s sãO' de Finanças, ~ e, por efei to da est agn 

çãO' d O' comercio c a c ~ueiro, d urante a gu erra escO'aram-se O' S "stO'cks 

eurO'peus e americanos , de mO'dO' qu e, restabe leci dO' O' i n t ercambi O' ,mUl 

d ial em 1946, as p lantaç~es des curadas dua r ante a cri se nãO' ~)Uderam 

. a tender a imen s a prO'cura, O'ri ginando-se dai alt a vertiginO'sa nos pr l 

ç'O's dO' prO'dtiD. Esta, é facil de avalia r-se, s abendO'- s e ~ue do "ce 

-. ling Price- de 8,7 cents, em New-YO'rk, pO'r libra, O' ca cau a l canç ou 

- até 47 cents em O'utubrO' de 1947, sendO' a média de 35 cents de 1946 

1948 O'u seja O' preçO' FOB Ilhéus de Cr$ 213, 00, por arr O'ba, cO'rres 

pondente a Cr$ 852,00 pO'r sacO' de 60 ks.. ~ na tural qu e s e r egis . 

t a sse um quadrO' d e i nflaçXO' na zO'n a sul baiana, O'nde s e situam O'S m· 

res cacauais brasi1eirO's, cO'm mais de 30.000 fazend as. De j unh O' a 0" 

tubrO' de 1948, a media subiu a 40 cents pO'r libra em New-YO'ri O'U ce i 

ca de Cr$ 977,00 pO'r sa cO' em FOB Ilhéus • 

Repentinamen te, inverte-se a linha ascendente, em nO' ' 

vembrO' de 1948. Em fevereirO', para encurtar O'S fatO's, jã as cO'taçõe~ 

baixavam da média de 40 cents para as de 16 e 17! 

O panicO' apoderO'u-se dO's meiO's produtores da Bahi a , re . 

gstrandO'-se a prO'nta açãO' do Gov~rnO' do Estado , que envi'u o Sr . To! 

ta FilhO' ao Rio para entender-se com o Presidente da Re Publica e COI 

o Banco dO' Brasil, já que a derrocada do cacau vem refl e t i r - se sob] 
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. 
a balança de pagamentos do pa ís - é um problema nacional , como o 

café e o algodão, e peculiar aos Estados interessados ma is di reta-

Ilnte • 

Para agravar-se o quadro, surgiram na Bolsa de New­

York manobr as baixistas com o sentido de compe l ir o merc ado h1hia­

D a uma capi tulaç!o já que se a cham armazenados em Ilhéus e Bahia 
;J 

cerca de 800.000 sacos de cacau , produto pereci vel por efei to da 

humidade e do ataque de certas pragas. O socorro do financ iamen to 

descoro,oará a atitude provocada artificialmente pelos baixistas 

de sorte que o problema se r estringi fa ls causas naturais do mer-

cado. 

Na luta contra estas, o Sr. Tosta Filho sugere: a) 

armazenagem do produto em New York, onde se conservará ma is tem)o 

as salvo de apodrecimento, ain la que com pec:uena margan de quebra 

de peso, o que é perfei tamente passivel, sabido flue os Es tados Uni · 

dos fia0 exigem direitos aduaneiros pelo no~so cacau; b) retirar di 

mercado 500.000 sacos mediante f i nanciamento do Banco :10 Brasil ; 

c) promover as vendas para a Europa dentro dRs convenier, cias mone, 

tqrias do Gov@rno • 

Algumas dessas medi das promovi das pelo Governo Bahj 

no já se estão, realizando, graças á compreensão do Sr . Presi rlente 

da Republica, que não ficou surdo aos seus apelos aflitivos • 

111 

Muito embora a legislação vi gente, incl us ive o di -

ploma que aprovou o plano SALTE, j& assegure ao Poder Executivo ''''0 ' / -• 

deres para os fins previstos no projeto, exceto, é claro, a garôn­

tia de Cr 100,00 por arroba, não vemos inooveni:.te na aprovação d 

proj eto, que vale por uma solidariedade do Congresso ;:lOS pro du -
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toses nacionais do cacau, vi timas da adversidade e dos baixi st é", S. 

Ai nda que s inc eras e dignas da ma io r J1ledi ta ção as 
A. 

!Jonderações do vo to em separado do Sr. Faraco, pode-se-lhe f!)or o 

seguinte : 

a) segundo os estudos do Insti tuto de Cacau, é:'. me r cado 

ria tende a estabelecer-se entre 25 e 30 cents por 

libra; 

b) o cacau é produto flue acusa consumo crescente, tant 

assim que a Herschey Chocolé\te Co. a maior fabrica 

mericana, não suprira mais do que 75% do mercado am 

• rlcano: 

c) n~o hA probabilidade de aceitação geral dos suceda 

neos ate agora conhecidos • 

IV 

Essas consideraçoes nos levam a ) ro .1or á Comissão de F 

nar~ças a aprovação do substi tu ti vo da Comissão de Indus tria e Come 

do com a seguinte emenda ao art. 2: 

Emenda - Substitua-se o art. 2 : 

"Art. 22- O financia mento tomará como base o preço de 

Cr$ 100,00 em de\)osito na Bahia ou Ilhéus, para a arroba de 15 ks I 

cacau do melhor tipo. 

§ "nico - A mercadoria financiada ~oder4 ser transferi cU 

r ara armazens no estran 3eiro á custa da empreza financiê.àa, mas re: 

guardados as garantias reais em favor do orgão financiador . 

__ ------__ ~~a~l~a~~~l~t~onio Carlos , 

<::::: 
Toledo Piza -~1 
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Abre o credito eSpecial de Cr$ 100 . 000, 000, 

para financiamento da atual safra de cacau 

lk.Oo ~II.-,.~~ ~ J 
~ ~ "J'~o" ~Y~~J 

Art . lº - n autorisadó o Poder 3xGcutivo a abrir um credite 

especial de cem milhões de cruzeiros (Cr .~ • • ••• •• 

100 .000 .000 , 00, para financian~ nto, mediante pe­

nhor mercantil , da atual safra de CaCau . 

Art . 2º - Revogam-se as disPosiçqe~lJAIRÂ~~~r,ro15.:.. ~ . 
~~ atl..ia dos Serviços Legislativas 

-:.; --_., -. 

; ~ 1 O DEZ 194P "~~~ 

'PROTOCOLO GERAL i No. ___ 5_313~_ 
Oangustioso apelo , endereçado aos s ghãiarios do presente 

Justificação 

pro-

jeto , .por todos os presidentes das a.ssoc:l,ações e entidades da zona cacau-

eira ,da Bahia, há de enco trar a devida e imediata acolhida do Parlamento 

"dever de 
Nacional . O ~«XW$X«x 

amparar a referida iavoura é tanto mais inadiave 

quando ela contribue com o maior saldo de diviàas em nosso mercado exterr 

E inexplicavel seria esse desemparo , no momento em que baixa a produção 

mundial e o nosso produto , por es~ cul~ções ~i~~»aÍa desconhecidas , . , 

, 
se encontra em face de tão extranha crise ~ de que dá cont~ o teleerama 

abaixo : _ 

. '-

. . 
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